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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (ATA REGISTRO DE PREÇOS) Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.313/21 

 
 
 

DATA DA SESSÃO: de 18/10/2021 às 08:30 (horário de Brasília) 
CADASTRO E PROPOSTA INICIAIS ATÉ: 18/10/2021 às 08:00 (horário de Brasília). 
TEMPO DE DISPUTA: 00:10 (dez) minutos art. 32 do Decreto Federal n° 10.024/19.  
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br  
MAIORES INFORMAÇÕES: Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves,  nº 364, 
Centro em Conchal SP (Sala de Licitações - Fone: 3866-8600 – email: edital@conchal.sp.gov.br ). 

 
 

1. PREÂMBULO: 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro, Conchal SP, através 

do Prefeito Municipal, o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON (art. 14 do decreto Federal n° 10.024/19) torna 
público, que o Pregoeiro, (art. 16 do Decreto Federal n° 10.024/19) nomeado  através do DECRETO Nº 4.373 de        
04 de janeiro de 2021, que estará reunido com sua Equipe de Apoio, para receber e julgar proposta e 
documentação da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO”                  
(art. 7° do Decreto Federal n° 10.024/19), o qual será processado e julgado na conformidade com as Leis e 
Decretos, a saber:  

1.1.1. Decreto Municipal n° 4.373/21; 
1.1.2. Lei Federal nº 8.666/93; 
1.1.3. Lei Federal nº 10.520/02; 
1.1.4. Decreto Federal n° 10.024/19; 
1.1.5. Decreto Federal nº 7.892/13;  
1.1.6. Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 
1.2. O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e 
aos que lhes são correlatos. 

1.3. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

1.4. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados nos seguintes meios, a saber: 
1.4.1. Site da Prefeitura do Município de Conchal - www.conchal.sp.gov.br; 
1.4.3. Por solicitação através do e-mail: edital@conchal.sp.gov.br; 
1.4.4. BBM NET - Bolsa Brasileira De Mercadorias, sito na Rua São Bento, 470 – 14° andar – Centro em                          

São Paulo SP – CEP 01010-001, Fone: (11) 3113-1900, site: www.bbmnetlicitacoes.com.br, (art. 21, §2° do 

Decreto Federal n° 10.024/19). 
1.5. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, BRINQUEDOS 

INFANTIS, JOGOS, BRINQUEDOS EDUCATIVOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO – (AMPLA PARTICIPAÇÃO/COTA RESERVADA/EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP), para 
suprir/atender a necessidade do município. As especificações mínimas detalhadas do objeto deste edital constam no 
Termo de Referência, ANEXO VI qual faz parte integrante deste edital. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS QUE EXPLOREM RAMO DE ATIVIDADE 

COMPATÍVEL COM O OBJETO DESTA LICITAÇÃO INCLUSIVE QUANTO A SUA DOCUMENTAÇÃO, NOS 
SEGUINTES TERMOS: 

a)  Para o LOTE (Cota Principal), os interessados que atendam aos requisitos do Edital.  
b)  Para o LOTE (Cota Reservada), somente às empresas enquadradas como Microempresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor Individual - MEI, nos termos do art. 3º e 18º-E, ambos da                     
Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14, sem prejuízo de sua participação no lote 
principal.  

https://www.horariodebrasilia.org/
https://www.horariodebrasilia.org/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:edital@conchal.sp.gov.br
https://goo.gl/maps/c49HsSU8Uzyir54Y7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
http://www.conchal.sp.gov.br/
mailto:edital@conchal.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
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c)  Para o LOTE (Exclusivo MEI, ME e EPP)  Pessoas jurídicas que atendam os requisitos dos arts. 47¹, e (em 
especial o 48², I) e 49³ da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14; 

3.2  NO CASO DE NÃO COMPARECEREM MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI PARA OS ITENS DE COTA RESERVADA OU, AINDA, NA 
OCORRÊNCIA DE UMA 01 DAS CAUSAS DE AFASTAMENTO DO BENEFICIO DO ART. 48¹, POR FORÇA DO 
QUE DISPÕE O ART. 49², AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
N° 147/14, TAIS ITENS PODERÃO, A CRITÉRIO DO PREGOEIRO, SER ABERTOS À DISPUTA PARA TODOS 
OS LICITANTES PRESENTES NA SESSÃO PÚBLICA.  

3.3. Qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta 
licitação e que satisfaça todas as exigências deste edital. 

3.4. As empresas que apresentarem toda documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a plataforma do 
BBM NET - Bolsa Brasileira De Mercadorias conforme art. 9 e 19 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

3.3. A participação da empresa licitante neste certame implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
3.4.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS:  

a)  Estrangeiras que não funcionem no país;  
b)  Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
c)  Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação;  
d)  Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e não reabilitadas, observando-se a 

sumula 51 do TCESP;  
e)  Com suspensão temporária para licitar ou impedidas de contratar, nos termos do art. 87, Inciso III da Lei Federal 

nº 8.666/93;  
f)  Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 10.520/02;  
g)  Impedidas de licitar e contratar, nos termos do art. 10º da Lei Federal 9.605/98. 
h) Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Conchal.  
 

4. DO CADASTRAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO (art. 5° do Decreto Federal n° 10.024/19): 
4.1. Os representantes legais das empresas licitantes deverão estar cadastrados na BBM NET - BOLSA BRASILEIRA 

DE MERCADORIAS, sito na Rua São Bento, 470 – 14° andar – Centro em São Paulo SP – CEP 01010-001,           
Fone: (11) 3113-1900, site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

4.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
– criptografia e autenticação – em todas as suas fases através da plataforma do Pregão Eletrônico (Licitações) do 
Banco do Brasil S.A.  

 
 

¹Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)   
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão 
mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.” (NR) 
²Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)  
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
§ 1  (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)  
§ 2 Na hipótese do inciso II do  deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração caput pública poderão ser destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
§ 3 Os benefícios referidos no deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para caput as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
³Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito); 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 excetuando-se as dispensas tratadas pelos 
incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se 
o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art47.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art47.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art47.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp147.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48.
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4.3. A empresa licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura 
da proposta (vide item 8 e 10) e upload dos documentos de habilitação (vide item 11), atentando também para a 
data e horário para início da disputa. 

4.4. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários do Município, denominado Pregoeiro, (art. 16 do Decreto Federal n° 
10.024/19), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica da BBM NET - BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(www.bbmnetlicitacoes.com.br).  

4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo das empresas licitantes do certame, que pagarão 
as despesas do provedor do sistema eletrônico, o valor por ele escolhido, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
 

5. DO ACESSO PARA PARTICIPAÇÃO (art. 9 e 27, § 1° do Decreto Federal n° 10.024/19): 

5.1. A participação no certame a partir do horário previsto no edital dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlictacoes.com.br, opção “LOGIN” opção “LICITAÇÃO PÚBLICA” 
“SALA DE NEGOCIAÇÃO”. 

5.2. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, de segunda a sexta-feira, das 8h00m às 18h00m horas (horário de Brasília). 

 
6. CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES (Art. 9 e 19 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
6.1. O licitante deverá estar credenciado, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para apresentação 

da proposta e início do pregão. 
6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio do instrumento de mandato,     

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará através de seu representante designado, o qual deverá 
manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

6.4. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave de acesso poderão ser iniciados diretamente no site 
de licitações, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. As dúvidas e esclarecimentos sobre 
credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento disponível no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BBM NET - Bolsa Brasileira De Mercadorias. 

6.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BBM NET - Bolsa Brasileira De Mercadorias a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME (Art. 17 e 18 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 
a) conduzir a sessão pública; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlictacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.horariodebrasilia.org/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmlicitacoes.com.br/
http://www.bbmlicitacoes.com.br/
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g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso (art. 13, V do Decreto Federal n° 10.024/19); 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação (art. 13, VI 

do Decreto Federal n° 10.024/19). 
l) solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão, e 
m) a equipe de apoio auxiliará o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

7.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio estarão de prontidão aos interessados no horário das 08h00m às 13h00m, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativos para maiores informações. 
 

8. DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (art. 26 Decreto Federal n° 10.024/19):  

8.1. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

8.1.1. Os preços da proposta de preço deverão ser encaminhados eletronicamente até a data e horário definidos no 
preâmbulo do edital. 

8.1.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico declara o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. Não admitindo alegações ou falta de conhecimento sob penas das 
sanções previstas no item 22 deste edital.  

8.1.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informada a descrição da prestação de 
serviço. A não inserção implicará na desclassificação do item da empresa licitante, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 

8.1.4. A proposta deverá estar totalmente dentro das especificações contidas do item 10. bem como ao ANEXO VI – Termo 

de Referência; 

8.1.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública. (art. 48, §3° do 
Decreto Federal n° 10.024/19). 

8.1.6. Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário/total de cada item ofertado. 
8.1.7. A empresa licitante (art. 26, § 6º e § 7° do Decreto Federal n° 10.024/19) poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. E na etapa de 
apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessão pública. 

8.1.8. Caberá a empresa licitante em acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV do Decreto Federal n° 10.024/19); 

8.1.9. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras seus atos praticados na sessão. 

8.1.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública             
(art. 30, § 2º do Decreto Federal n° 10.024/19). 
 

8.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.2.1. Os documentos inseridos na plataforma eletrônica relativos à habilitação (vide item 11) da empresa vencedora 

deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
improrrogável, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços atualizada, no 
seguinte endereço, a saber:  

8.2.1.1. PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL – Departamento de Licitação e Contratos, localizado na Rua 
Francisco Ferreira Alves, n° 364 – Centro em Conchal SP CEP: 13835-000. 

8.2.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis acarretará 
nas sanções previstas no item 22 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa licitante classificada em  
2° (segundo) lugar ou até mesmo os lances subsequentes sucessivamente até a aceitação do lance. 

8.2.3. A documentação para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente. 
 

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DOS LANCES (art. 27 a 39 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
9.2. SESSÃO PÚBLICA:  
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9.2.1. A partir do horário previsto no preâmbulo do edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

9.2.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
fase de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

9.2.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema. 

9.2.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9.2.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.2.6. A etapa de lances da sessão pública terá a duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esta etapa, a duração da 
etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, por mais 2 (dois) minutos, visando à continuidade 
da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 2 (dois) minutos, o sistema prorrogará 
automaticamente por mais 2 (dois) minutos, e assim sucessivamente, até que não sejam registrados quaisquer 
lances. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas, a duração da prorrogação encerrar-se-á, 
automaticamente, quando finalizado o 2° (segundo) minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance 
que ensejar prorrogação. 

9.2.7. Devido a imprevisão de tempo extra, as empresas licitantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 
ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil. 

9.2.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.2.9. Se a proposta, ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor (art. 43, §4° do Decreto Federal n° 10.024/19). 

9.2.10. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado para a possível contratação. 

 
9.3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
9.2.1. Para julgamento será adotado o critério de “MENOR PREÇO UNITÁRIO” - “MODO ABERTO”, observado o prazo 

para fornecimento/execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

9.2.2. O Pregoeiro desclassificará aquelas propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital, do qual será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 
participantes. 

9.2.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, com 
redução mínima acima de R$ 0,10 (dez centavos). 

9.2.4. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro.  
9.2.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação (art. 43, § 
4° do Decreto Federal n° 10.024/19). Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.2.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta (art. 43, § 2º 
do Decreto Federal n° 10.024/19), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto (art. 38§ 2º  
do Decreto Federal n° 10.024/19). 

9.2.10. No sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior 
habilitação. (art. 43 § 6º do Decreto Federal n° 10.024/19). 

9.2.11. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 
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disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e a ocorrência será 
registrada em ata (art. 47 do Decreto Federal n° 10.024/19).  

9.2.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será 
exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, (art. 41 § 7º Decreto 
Federal n° 10.024/19).  

9.2.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances (art. 26 
§ 8º do Decreto Federal n° 10.024/19). 

9.2.14. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados (art. 26 § 9º do Decreto Federal n° 10.024/19), serão encaminhados pela empresa 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata do art. 38 § 2º 
Decreto Federal n° 10.024/19.  

9.2.15. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º do Decreto 
Federal n° 10.024/19, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do (art. 7º do Decreto Federal n° 
10.024/19) mediante justificativa conforme art. 32 § 3º do Decreto Federal n° 10.024/19. 

9.2.16. Ao final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes; 

 
9.3. CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
9.3.1. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o certame será adjudicado ao autor da proposta ou 

lance de menor preço. Porém, nas hipóteses de desempate e preferência de contratação, devem ser seguidas as 
disposições dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, conforme  
art. 36, 37 e parágrafo único do Decreto Federal n° 10.024/19 e ou seguida à aplicação do critério estabelecido no  
§ 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
9.4. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA:  
9.4.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública (art. 38 do Decreto Federal n° 10.024/19), o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta fiel ao edital, a saber: 

9.4.2. A negociação será realizada via sistema e podendo as demais empresas licitantes acompanhar. 
9.4.3. A empresa licitante será intimada em até 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro via sistema para 

envio da proposta e havendo necessidade os documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação. 

9.4.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora do menor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances da sessão pública, e ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

9.4.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor conforme 
dispõe o art. 43, § 8° do Decreto Federal n° 10.024/19.  

9.4.6. Encerrada a etapa de negociação (art. 39 do Decreto Federal n° 10.024/19) o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, § 9º do art. 26 do Decreto 
Federal n° 10.024/19 e verificará a habilitação do licitante conforme disposições estabelecidas deste edital. 
  

9.5. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES:  
9.5.1. Caso haja desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.5.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes, via Chat do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para continuidade da sessão. 
 

9.6. SUSPENSÃO DA SESSÃO: 
9.6.1. Caso haja a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de itens e ou diligência o 

Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade da presente sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
file://pmc01dc01/depto/licitacao/DOCS%20-%202019/Pregão/Lei%20Complementar%20147/14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
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10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO: 

10.1. A empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, da seguinte forma, a saber:  
10.1.1. Razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente 

irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), para 
contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. 

10.1.2. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou digitada em 01 (uma) via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas, constando valor global anual, mensal e unitário, além do valor para implantação, 
conversão e treinamento de pessoal, expressos em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos 
arábicos, assinada na última folha e rubricadas nas demais folhas pelo representante da licitante, especificando o 
objeto de forma clara e inequívoca, atendendo as especificações mínimas constantes do (ANEXO VII). 

10.1.3. Declaração impressa na proposta que nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas 
ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária e entre outros, conforme Súmula 10 TCE;  

10.1.4. Declaração impressa na proposta de que o item ofertado atende todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência (ANEXO VI) deste Edital; 

10.1.5. Indicação de marca/modelo e ou procedência (no que for aplicável) do item ofertado;  
10.1.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias conforme art. 48, §3° do Decreto Federal n° 

10.024/19;  
10.1.7. Não serão admitidas posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 

comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza.  

10.1.8. Conter prazo de entrega/execução do objeto licitado. Não havendo indicação expressa, será considerado como 
prazo de entrega, aquele constante no (ANEXO VII). 

10.1.9. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuado conforme item 20 deste edital. 
10.1.10. Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e CPF, nacionalidade, cargo/função, 

estado civil, data de nascimento, número do telefone pessoal, endereço eletrônico pessoal e institucional (e-mail) e 
endereço residencial completo do responsável pela assinatura do instrumento contratual. 

10.1.11. Conter o nome e número do Banco, da Agência Bancária e da Conta Corrente para efeito de pagamento do objeto 
licitado e contratado. 

10.1.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. 

10.1.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.1.14. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
10.1.15. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou 

qualquer outra condição não prevista neste edital. 
10.1.16. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão a todas 

as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

10.1.17. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até 
sua entrega no local fixado neste Edital; 

10.1.18. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do objeto licitado 
conforme disposto neste item. 

10.1.19. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (art. 40 do Decreto Federal n° 10.024/19): 

11.1. HABILITAÇÃO JURIDICA (art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93): 
11.1.1. Cédula de identidade; 
11.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
11.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

https://www4.tce.sp.gov.br/transparencia/sumulas
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11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
11.2.1. Cópia autenticada de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.3.1.  Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.4.1.  Prova de inscrição no CNPJ da empresa – Cartão CNPJ; 
11.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados.  

11.4.2.1. A certidão a que se refere ao item 11.4.2. não obsta a emissão de certidão com finalidade determinada, 
quando exigida por Lei, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.  

11.4.2.2. As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto nº 8.302, de 04 de setembro de 
2014; e da Portaria Conjunta (Receita Federal do Brasil – RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - 
PGFN) nº 1.821/2014 têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante.  

11.4.2.3. A Prova de regularidade dos tributos federais e do INSS (certidões individuais), se emitidas antes do dia 
03/11/2014, mas dentro dos períodos de vigência nelas indicados, serão aceitas.  

11.4.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Estaduais inscritos em Dívida Ativa), do domicílio ou sede do licitante; 

11.4.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa), do domicílio ou sede do licitante; 

11.4.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da 
CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 

 
11.5.  DA REGULARIDADE FISCAL DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS: 
a)  As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14.  

b)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c)  A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “b” deste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

d)  Ocorrendo à hipótese contida na alínea “c” deste item, será procedida a convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, devendo o pregoeiro examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
11.6. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO: 
11.6.1. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação. (ANEXO I). 

11.6.2. No caso de licitante MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, deverá ser apresentada, visando o exercício dos direitos previstos na Lei Complementar nº 
123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14, o (ANEXO II). 

11.6.3. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação (ANEXO III). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao2.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8302.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8302.htm#art1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=57395
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=57395
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm
http://www.tst.jus.br/916
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm


 

 
Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600          e-mail: edital@conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

11.6.4. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de catorze anos: (ANEXO IV). 

11.6.5. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência 
de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública. (ANEXO V). 

 
11.7. DEMAIS DOCUMENTAÇÃO: 
11.7.1. As licitantes dos itens 01 e 04 deverá apresentar DECLARAÇÃO de que reúne condições de encaminhar 

devidamente vigentes e regulares, sob pena de desclassificação da empresa,  caso sagre-se vencedora, no prazo 
estipulado pelo pregoeiro em sessão as documentações, a saber: 

11.7.1.1. Apresentação de Relatórios de Ensaios de Produtos (REP) emitida em nome da fabricante do Playground - 
Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina (ABNT NBR 8094:1983) 
de no mínimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de exposição, onde será avaliado a: Determinação do grau de 
empolamento de superfícies pintadas (ABNT NBR 5841: 2015); Tintas e vernizes — Avaliação da degradação 
de revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 
uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento (ABNT NBR ISO 4628-3: 2015) 
utilizados na fabricação dos Playgrounds. O Relatório devera ser emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

11.7.1.2. Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme ABNT NBR NM 87:2000; -  
Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 9209/1986,  

11.7.1.3. Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática 
a pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se 
obtém uma classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de 
película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009.  

11.7.2.4.  Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às soldas 
utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber uma carga mínima de 
15.000kgf. 

11.7.2.5. Para garantir a qualidade dos tubos de aço utilizados na fabricação do playground e evitar danos de qualquer 
natureza, deverá apresentar, laudo de ensaio de tração referente ao limite de resistência do tubo de no 
mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 450, conforme norma ABNT NBR ISO 6892-1, ed. 15/ ASTM A 370, ed. 
19, emitidos por laboratório acreditado pela Cgcre INMETRO em nome do fabricante.  

11.7.2.6. Certificado emitido em nome da fabricante, por um Instituto de Certificação de Playgrounds, (OCP - 
Organismos de Certificação de Produtos), acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, 
comprovando a conformidade do Playground/Brinquedos conforme normas da ABNT 16071/2012. 

11.7.2.6. Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às MADEIRAS 
PLASTICAS utilizadas na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber 
uma carga mínima de 10.000kgf, de acordo com a Norma ASTM D638, ed. 2014 ou Norma da ABNT 
equivalente. 

11.7.2.7.  Relatório de Ensaio de Flexão emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às MADEIRAS 
PLASTICAS utilizadas na fabricação dos playgrounds, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar 
comprovado que o material testado apresentou a resistência a flexão de no mínimo 700 kgf, de acordo com a 
ASTM D 790, ed. 2017 ou Norma da ABNT equivalente. 

11.7.2. As licitantes dos itens 14, 15 e 17 deverá apresentar DECLARAÇÃO de que reúne condições de encaminhar 
devidamente vigentes e regulares, sob pena de desclassificação da empresa,  caso sagre-se vencedora, no prazo 
estipulado pelo pregoeiro em sessão as documentações, a saber: 

11.7.2.1. Apresentação de Relatórios de Ensaios de Produtos (REP) emitida em nome da fabricante do Playground - 
Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina (ABNT NBR 8094:1983) 
de no mínimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de exposição, onde será avaliado a: Determinação do grau de 
empolamento de superfícies pintadas (ABNT NBR 5841: 2015); Tintas e vernizes — Avaliação da degradação 
de revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 
uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento (ABNT NBR ISO 4628-3: 2015) 
utilizados na fabricação dos Playgrounds. O Relatório devera ser emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 
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11.7.2.2.  Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme ABNT NBR NM 87:2000; -  
Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 9209/1986,  

11.7.2.3. Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática 
a pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se 
obtém uma classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de 
película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009.  

11.7.2.4. Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às soldas 
utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber uma carga mínima de 
15.000kgf. 

11.7.2.5. Para garantir a qualidade dos tubos de aço utilizados na fabricação do playground e evitar danos de qualquer 
natureza, deverá apresentar, laudo de ensaio de tração referente ao limite de resistência do tubo de no 
mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 450, conforme norma ABNT NBR ISO 6892-1, ed. 15/ ASTM A 370, ed. 
19, emitidos por laboratório acreditado pela Cgcre INMETRO em nome do fabricante.  

11.7.2.6. Certificado emitido em nome da fabricante, por um Instituto de Certificação de Playgrounds, (OCP - 
Organismos de Certificação de Produtos), acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, 
comprovando a conformidade todos os produtos que compõe o brinquedo conforme normas da ABNT 
16071/2012. 

11.7.3. As licitantes do item 21 deverá apresentar DECLARAÇÃO de que reúne condições de encaminhar devidamente 
vigentes e regulares, sob pena de desclassificação da empresa,  caso sagre-se vencedora, no prazo estipulado pelo 
pregoeiro em sessão as documentações, a saber: 

11.7.3.1. Apresentação de Relatórios de Ensaios de Produtos (REP) emitida em nome da fabricante dos mobiliários  - 
Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina (ABNT NBR 8094:1983) 
de no mínimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de exposição, onde será avaliado a: Determinação do grau de 
empolamento de superfícies pintadas (ABNT NBR 5841: 2015); Tintas e vernizes — Avaliação da degradação 
de revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 
uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento (ABNT NBR ISO 4628-3: 2015) 
utilizados na fabricação dos mobiliários. O Relatório devera ser emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

11.7.3.2. Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme ABNT NBR NM 87:2000; -  
Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 9209/1986, 

11.7.3.3. Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática 
a pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se 
obtém uma classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de 
película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009.  

11.7.3.4. Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às soldas 
utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber uma carga mínima de 
15.000kgf. 

11.7.3.5. Para garantir a qualidade dos tubos de aço utilizados na fabricação dos móveis e evitar danos de qualquer 
natureza, deverá apresentar, laudo de ensaio de tração referente ao limite de resistência do tubo de no 
mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 450, conforme norma ABNT NBR ISO 6892-1, ed. 15/ ASTM A 370, ed. 
19, emitidos por laboratório acreditado pela Cgcre INMETRO em nome do fabricante.  

11.7.3.6. Para comprovação a madeira utilizada na fabricação dos itens, as licitantes deverão apresentar comprovante 
de que a fabricante dos mobiliarios encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF) do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), bem como o comprovante de 
inscrição junto ao Órgão (IBAMA). 

11.7.3.7. Para comprovação da origem da madeira utilizada pelo fabricante dos móveis, deverá apresentar, prova de 
inscrição do fabricante no cadastro estadual de pessoas jurídicas que comercializam no Estado da sede do 
fabricante, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira. 

11.7.4. As licitantes do item 22 deverá apresentar DECLARAÇÃO de que reúne condições de encaminhar devidamente 
vigentes e regulares, sob pena de desclassificação da empresa,  caso sagre-se vencedora, no prazo estipulado pelo 
pregoeiro em sessão as documentações, a saber: 
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11.7.4.1. Apresentação de comprovação que a empresa fabricante possui o selo de identificação  da conformidade  
sobre o produto  (conjunto aluno) carteira e cadeira, de acordo com a portaria INMETRO Nº 105 DE 
06/03/2012 E Nº 184 DE 31/03/2015. NORMA ABNT NBR 14006:2008. 

11.7.4.2. Apresentação de Relatórios de Ensaios de Produtos (REP) emitida em nome da fabricante dos mobiliários  - 
Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina (ABNT NBR 8094:1983) 
de no mínimo 1.500 (mil e quinhentas) horas de exposição, onde será avaliado a: Determinação do grau de 
empolamento de superfícies pintadas (ABNT NBR 5841: 2015); Tintas e vernizes — Avaliação da degradação 
de revestimento — Designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças 
uniformes na aparência - Parte 3: Avaliação do grau de enferrujamento (ABNT NBR ISO 4628-3: 2015) 
utilizados na fabricação dos mobiliários. O Relatório devera ser emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

11.7.4.3. Relatório de Ensaio do aço carbono, designação COPANT 1005 a 1020, conforme ABNT NBR NM 87:2000; -  
Relatório de comprovação de Fosfatização através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superfície anticorrosão e preparação para pintura do aço carbono, conforme a ABNT NBR 9209/1986,  

11.7.4.4. Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática 
a pó, de acordo com a ABN NBR 10443:2008 e a determinação de aderência da camada de tinta, onde se 
obtém uma classificação de Gr0 e fica contatado em sua avaliação que no teste não houve nenhuma área de 
película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009.  

11.7.4.5. Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, referentes às soldas 
utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório, apresentaram ruptura após receber uma carga mínima de 
15.000kgf. 

11.7.4.6. Para garantir a qualidade dos tubos de aço utilizados na fabricação dos móveis e evitar danos de qualquer 
natureza, deverá apresentar, laudo de ensaio de tração referente ao limite de resistência do tubo de no 
mínimo 13.500 kgf e mpa no mínimo 450, conforme norma ABNT NBR ISO 6892-1, ed. 15/ ASTM A 370, ed. 
19, emitidos por laboratório acreditado pela Cgcre INMETRO em nome do fabricante.  

11.7.4.7. Da madeira utilizada na fabricação dos itens, as licitantes deverão apresentar comprovante de que a 
fabricante dos mobiliarios encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF) do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), bem como o comprovante de inscrição junto ao 
Órgão (IBAMA). 

11.7.4.8. Para comprovação da origem da madeira utilizada pelo fabricante dos móveis, deverá apresentar, prova de 
inscrição do fabricante no cadastro estadual de pessoas jurídicas que comercializam no Estado da sede do 
fabricante, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira. 

 
11.8. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
11.8.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias, imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
11.8.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, matriz todos os documentos 

deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos os documentos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para a matriz e todas as filiais. 

11.8.3. Os documentos apresentados sem autenticação e que não possam ser consultados na internet através de sites 
oficiais serão considerados inválidos. 

11.8.4. Obrigatoriamente as empresas licitantes deverão anexar toda a documentação na integra em original e ou cópia 
autenticas conforme o item 11 na plataforma do www.bbmnetlicitacoes.com.br, vide item 8.2. 

 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS (art. 44 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
12.1. Ao final da sessão, depois de declarado vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, em campo obrigatório do sistema com registro 
em ata da síntese das suas razões em até 03 (três) dias úteis. 

12.2. As demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

12.3. A interposição de recurso e contra razoes deverão ser protocolizadas preferencialmente na plataforma da BBM NET 
- BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: www.bbmnetlicitacoes.com.br, e por meio alternativo quando for o caso 
de interrupção da web (internet) junto ao Setor de Protocolo, sito na Rua Francisco Ferreira Alves, n° 364 no Centro 
em Conchal – SP CEP: 13835-000, e ou encaminhado por meio do e-mail: edital@conchal.sp.gov.br, ambos os 
meios de segunda à sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo das 09:00 às 16:00 horas. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://goo.gl/maps/c49HsSU8Uzyir54Y7
mailto:edital@conchal.sp.gov.br
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12.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
12.4.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
12.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
12.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.7. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes representadas sobre 

sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos 
antes do término da sessão. 

 
13. DA AUTENTICAÇAO DOS DOCUMENTOS: 
13.1. Os documentos que se fizerem necessários à apresentação de cópia serão aceitos nas seguintes hipóteses: 
13.1.1. Cópia autenticada em cartório competente; 
13.1.2. Cópia com autenticação digital (via impressa) com a Declaração de Serviço de Autenticação Digital; 
13.1.3. Autenticação feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal, podendo ser 

efetuada em horário expediente, no prédio sede, situada na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro em 
Conchal SP. 

13.1.4. Em hipótese alguma serão aceitos documentos autenticados de maneira diversa ao supracitado. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 45 e 46 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento licitatório (art. 13 V a VI do Decreto Federal n° 10.024/19). 
14.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade superior e propor a homologação (art. 17 IX do Decreto Federal n° 10.024/19). 
14.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura do Município de Conchal, firmará a Ata com o 

Proponente Vencedor visando à execução do objeto desta licitação nos termos do ANEXO VIII – Minuta da Ata 
Registro de Preços. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS (Decreto Federal n° 7.892/13): 

15.1.  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e/ou aquisição para contratações futuras da Administração Pública. 

15.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso 
para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, 
conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

15.3. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

15.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação especial 
para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 

15.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Conchal. 
15.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

15.7.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio da Ata 
Registro Preços. 

15.8. As obrigações decorrentes deste certame, a serem firmadas entre a Prefeitura e a Adjudicada, serão formalizadas 
através de Ata Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na 
legislação vigente e na proposta da Adjudicada. 

 
16. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 48 do Decreto Federal n° 10.024/19): 
16.1. Após a Homologação o Adjudicado será convocado formalmente para comparecer na Prefeitura do Município de 

Conchal para assinatura da Ata de Registro de Preços documento vinculativo obrigacional, com características de 
compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais 
classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços propostos no prazo de até 03 (três) dias úteis. Esse 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura, sob pena de decair o direito de contratação. 

16.2.  No ato da assinatura da ata de registro de preços, a Adjudicada se compromete a manter nas condições de 
habilitação consignadas neste edital durante toda a vigência conforme art. 48, § 1° do Decreto Federal n° 
10.024/19.  
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16.3. A recusar a assinar a ata de registro de preços conforme art. 48, § 2° do Decreto Federal n° 10.024/19, outra 
empresa licitante poderá ser convocada, respeitando a ordem subsequente de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do 
Decreto Federal n° 10.024/19.  

16.4. No ato da assinatura da Ata, adjudicada deverá apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em 
cartório, que habilite o seu representante a assinar a Ata em nome da empresa. 
 

17.  DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93): 
17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas posteriores alterações. 
17.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
o Órgão Gerenciador deverá: 

17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

17.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
17.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
17.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
17.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (art. 20 do Decreto Federal n° 7.892/13 ): 
18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
18.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
18.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
18.1.3. presentes razões de interesse público. 
18.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados a contraditória e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, são obrigações da empresa 

licitante: 
a) Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro Preços objeto da presente 
licitação; 

d) Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, encarregada de acompanhar a 
entrega/prestação de serviço prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive na entrega anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

e) Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a repor/reparar aquele que 
apresentar defeito, for entregue e ou prestado em desacordo com apresentado na proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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19.2  Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

a) Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
desta Ata Registro Preços. 

b) Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 

c) Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada pertinentes, em caso de inadimplemento. 
d) Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência da Ata Registro Preços se reserva no direito de 

fazer análises e ou esclarecimento, para comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a 
qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

 
20. DO PAGAMENTO: 
20.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuado pelo município em até 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrega, execução e ou mensalmente para prestação de serviços, na forma de Boleto ou 
Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante apresentação das respectivas Notas 
Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do responsável pelo acompanhamento da Ata Registro de Preços. 

20.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

20.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 

20.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa licitante, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

20.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, em nenhuma hipótese. 
 
21.  DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
21.1.  Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo na condição do item 17 deste edital.  
 
22. DAS PENALIDADES (art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93): 
22.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

22.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 atualizada: 

a) advertência; 
b)  multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a 02 (dois) anos e, 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
22.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata Registro de Preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

22.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio 
da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

22.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (art. 23 do Decreto Federal n° 10.024/19): 

23.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do 
pregão e seus anexos, observado para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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abertura da sessão pública, podendo este ser formalizado por meio de requerimento dirigidas ao Pregoeiro 
devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos poderes. 

23.2. Os pedidos deverão ser protocolizadas preferencialmente na plataforma da BBM NET - BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS: www.bbmnetlicitacoes.com.br, e por meio alternativo quando for o caso de interrupção da web 
(internet) junto ao Setor de Protocolo, sito na Rua Francisco Ferreira Alves, n° 364 no Centro em Conchal – SP 
CEP: 13835-000, e ou encaminhado por meio do e-mail: edital@conchal.sp.gov.br, ambos os meios de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo das 09:00 às 16:00 horas.. 

23.3. O pedido de esclarecimento será respondido no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, conforme 
art. 23, § 1° do Decreto Federal n° 10.024/19. 

23.4. De acordo com o art. 23, § 2º do Decreto Federal n° 10.024/19 as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas no sistema da BBM NET - BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. IMPUGNAÇÃO (art. 24 do Decreto Federal n° 10.024/19):  
24.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
24.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 
da impugnação (art. 24 § 1º do Decreto Federal n° 10.024/19). 

24.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação (art. 24 § 2º do Decreto Federal n° 10.024/19) 

24.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame na forma do 
parágrafo (art. 24 § 1º do Decreto Federal n° 10.024/19).  

24.5. Somente serão aceitos pedidos previsto na forma da Lei, as quais deverão ser protocolizadas junto ao                 
Setor de Protocolo, sito na Rua Francisco ferreira Alves, n° 364 Centro em Conchal – SP CEP: 13835-000 e ou na 
plataforma da BBM NET - BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
ponto facultativo das 09:00 às 16:00 horas.  

24.6.  Decairá do direito de impugnar aquele que venha a apontar, fora do prazo legal definido, as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 

24.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, 
por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação será de no mínimo de 08 (oito) 

dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
25.2. O Pregoeiro franqueará aos interessados, desde a data da publicação até a data fixada da presente sessão pública, 

vista do processo na íntegra, na Sala de Licitações, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e ponto facultativo, 
das 08:00 às 13:00 horas. 

25.3. Conforme art. 22 do Decreto Federal n° 10.024/19 as modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

25.4. É facultado ao Exmo Prefeito municipal revogar o presente certame somente em razão do interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, cabendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

25.5. As empresas licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
certame. 

25.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação nos termos do art. 57 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

25.7. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo art. 58 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

25.8. A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da empresa licitante sob as sanções cabíveis.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://goo.gl/maps/c49HsSU8Uzyir54Y7
mailto:edital@conchal.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://goo.gl/maps/c49HsSU8Uzyir54Y7
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25.9. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.11. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve 

ser acompanhado pelos participantes por meio do portalErro! A referência de hiperlink não é válida. 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento, sendo ainda facultada a Administração a comunicação por qualquer 
meio que comprove o recebimento. 

25.12. Não cabe a BBM NET - Bolsa Brasileira De Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

25.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

25.14. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes às 
propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentado em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento da assinatura do 
tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

25.16. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

25.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos, sendo aceito apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

25.18. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

25.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura do Município de 
Conchal, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

25.20.  No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 

25.21. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente exclusivamente o Foro da 
Comarca de Conchal. 

25.22. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

25.23. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro nos termos da legislação pertinente. 
25.24. A empresa vencedora do presente certame que queira aderir ao Programa Doação Solidária, nos termos da Lei 

Municipal nº 1.697/09 e do Decreto nº 3.166/10 em anexo, poderá contribuir mediante adesão do Termo constante 
do Decreto em epigrafo, autorizando desconto de no mínimo 1% (um por cento) do valor liquido de seus 
pagamentos para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Conchal “FUSSCONCHAL”, onde os 
recursos doados serão aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo respectivo Fundo de 
Social. 

25.25. Fazem partes integrantes deste edital: 
ANEXO I  Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
ANEXO II Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
ANEXO III Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
ANEXO IV Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
ANEXO V Declaração de fatos supervenientes. 
ANEXO VI Termo de referência.  
ANEXO VII  Modelo de proposta. 
ANEXO VIII Minuta Ata Registro de Preço. 
ANEXO ÚNICO – TERMO DE DOAÇÃO. 

 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Conchal, 29 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 
_____________________________________________________________________, inscrita no CNPJ n° 

_________________________ e Inscrição Estadual nº _____________, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

_________________________________________________ portador(a) do RG n° ____________ e CPF n° 

____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII 

do art. 4º da Lei nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins deste Pregão 

Eletrônico da Prefeitura Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2021. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E OU MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

____________________________________ (denominação da pessoa jurídica), com CNPJ nº 

__________________________ e Inscrição Estadual nº ________________, é MEI, ME e ou EPP, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão Eletrônico, realizado 

pela Prefeitura do Município de Conchal. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2021. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 
_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ n° __________________ e 

Inscrição Estadual nº ________________, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

_______________________________ portador(a) do RG nº __________ e CPF n° _________________, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações desta licitação. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2021. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600          e-mail: edital@conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENOR 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 
_____________________________________________, inscrita no CNPJ n° _______________________ e Inscrição 

Estadual nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) _________________________ 

portador(a) do RG n° ______________ e CPF n° ____________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal nº 8.666 atualizada, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (   ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

Local e data, _____ de _________ 2021. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 
__________________________________________________________, nome da empresa (CNPJ) ___________________ e 

Inscrição Estadual nº ________________, com (endereço completo) à Rua/Avenida 

_____________________________________, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2021. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 
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ANEXO VI 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO: 
1.1. Compreende o objeto deste certame é a aquisição de playground, brinquedos infantis, jogos, brinquedos educativos 

e materiais esportivos para o Departamento de Educação. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O objeto descrito justifica-se para a aquisição de brinquedos, tipo Playground e para aquisição de brinquedos 

infantis, jogos, brinquedos educativos e materiais esportivos para serem utilizados nas escolas municipais, nas salas 
de aula, salas de recurso e no Centro de Apoio Educacional Especializado, para atender as necessidades de 
atividades lúdicas diárias, com uma rotina de brincadeiras individuais com brinquedos e em grupos fora e dentro de 
sala de aula, para serem distribuídos nas Unidades Escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
vinculados ao Departamento de Educação do Município de Conchal, através de Recurso do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). 

2.2. Entende-se no âmbito dos art. 47 e 48 da Lei Complementar n° 147/14, visando à promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, o tratamento diferenciado e simplificado as empresas enquadradas como MEI, ME e EPP, 
que será adotado os seguintes critérios para processos licitatórios caracterizados, a saber: 

2.2.1. Licitação Exclusiva (e ou Item) (MEI, ME e EPP) – Somente para processo licitatório, cujo, a estimativa de 
preços tenha elaborada com empresas enquadradas em MEI, ME e EPP que não ultrapasse o valor global de 
R$ 80.000,00, conforme art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 147/14.   

2.2.2. Cota Reservada (e ou Item) (MEI, ME e EPP) – Somente para processo licitatório, cuja, os itens sejam “bens 
de natureza divisível’, ou seja, aqueles que possam ser adquiridos separadamente, sem prejuízo do resultado 
ou da qualidade final do produto e ou serviço, será então adotado a Cota Reservada de até 25% para 
beneficio das empresas enquadradas conforme art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 147/14. 

2.3. Por esses aspectos, e por entender que a natureza do consumo deste termo se enquadra nos termos dos incisos I 
e II do art. 3º do Decreto 7.892/2013, é que se sugere a adoção do Sistema de Registro de Preços para a 
presente solicitação. 

 
3. DESCRIÇÃO: 
3.1. DO QUANTITATIVO: 
          

COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO 

01 16 

Playground madeira plastica 4 torres: 4 Torres com cobertura composta por 4 pilares em 

madeira plástica medindo 90x90mm c/ reforço interno, interligados em cima por um quadro de 

metalão 20x20mm, parede 1,20mm, e ao centro por uma plataforma feita em polietileno 

rotomoldado pigmentado, fixada com parafusos medindo 0,85x0,85m. Cobertura em 

polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que 

prolongam a manutenção de sua coloração original c/ 4 caídas de água medindo 1,30mts x 

1,30mts. Medidas da torre (instalada): altura total aproximada: 3,10m x 1,00m de largura x 

1,00m de comprimento. Inclusos grades de proteção lateral (guarda corpo de 0,90m) feito de 

metalão 10x40mm e 20 x 20mm, nas saídas sem equipamentos ou ligações, ou confeccionada 

em plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 0,88mts de altura x 0,82mts 

de largura, sendo livre escolha do cliente. Altura do solo (piso) até a plataforma: (1,30mts - 

0,90mts), 1 Passarela reta com assoalho reto, com estrutura confeccionada em metalão 
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30x30mm, chapa 16. Grades de segurança em ambos os lados em tubo 3/4, parede 1,20mm. 

Assoalho em madeira plástica ecológica, fixada com parafuso. Base medindo 2,25m de 

comprimento x 0,85m de largura e grade de segurança 0,90m de altura x 2,25m de 

comprimento. (ligação entre torres). Partes metálicas com solda mig c/ tratamento 

antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura, 2 Escorregador 

reto confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em 

sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração original, medindo 2,40x0,47m 

de largura (externo) e 0,38m de largura (interno) e 0,15m de altura de borda nas laterais, com 

curvatura de desaceleração na extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão em tubo 

7/8”. Portal em arco, confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida 

aproximada: 0,90mts de altura x 0,82mts de largura, 1 Passarelas sendo negativa com 

assoalho arqueado para baixo com estrutura confeccionada em metalão 30x30mm, chapa 

16. Grades de segurança em ambos os lados em tubo 3/4, parede 1,20mm. Assoalho em 

madeira plástica ecológica, fixada com parafuso. Base medindo 2,25m de comprimento x 

0,85m de largura e grade de segurança 0,90m de altura x 2,25m de comprimento. (ligação 

entre torres). Partes metálicas com solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática 

a pó epóxi em forno de alta temperatura, 1 Escada de ferro com 6 degraus de madeira de lei 

(madeira itaúba) certificada junto ao ibama, base em metalão 40x60mm, chapa 16 e corrimão 

em tubo 7/8” na chapa 18. Medindo: 0,85m de largura x 2,00mts de comprimento. Partes 

metálicas com solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno 

de alta temperatura, 1 Rampa de escalada c/ estrutura confeccionada em metalão 40x60mm, 

chapa 18. Com laterais de proteção em tubo 7/8 na chapa 18. Rampa em madeira plástica 

ecológica e fixadas a ela. Contendo pegadores em madeira ou plástico para auxílio na subida. 

Medidas: 0,85m x largura x 2,20m de comprimento. Partes metálicas com solda mig, com 

tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura, 1 

Rampa com estrutura de tubo industrial 2”, chapa 13. Rampa com corda de poliéster de 18mm, 

com malha de aproximadamente 15x15cm. Cada cruzamento de malha será travado e 

interligado por dispositivo em plástico injetado, dispensando a utilização de nó, dando 

acabamento e segurança a criança. Medindo: 0,85m de largura x 2,00m de comprimento. 

Partes metálicas com solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi 

em forno de alta temperatura, 1 Balanço de corrente dois lugares: uma base acoplada na torre 

e outra base de apoio tipo a feito em tubo industrial 2" chapa 18, varão em tubo 2" chapa 13, 

corrente galvanizada e emborrachada 4,5mm ligados ao varão com roldanas e rolamentos, 

assentos em metalão 40x20mm chapa 18 ligados em apoio de mão com tubo 1" chapa 18. 

Medindo: 2,40x2,00m, 1 Tunel confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração 

original com diâmetro de 0,80m e 1,70m de comprimento. Com dois painéis sustentação em 

plástico rotomoldado com fixação nas torres e 5 fechamento de torre confeccionada em 

plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 0,88mts de altura x 0,82mts de 

largura. 1 Gangorra cavalo marinho. 

 
Imagem ilustrativa:  
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02 06 

Play ground - Confeccionado em plástico rotomoldado colorido composto por 2 
módulos, 1 escada,  cesta de basquete, 2 escorregadores e 1 tunel de ligação. Indicado para 
crianças até 4 anos. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

03 400 

Cama Infantil: Colorida, atóxica, com estrutura formada por duas cabeceiras fabricadas em 
polipropileno virgem com paredes em espessuras mínimas de 2,8mm, com no mínimo 4 pés 
de borracha antiderrapante e compartimentos em formato que permita acondicionar copo, 
mamadeira e chupeta. Nestes, os formatos e dimensionais devem favorecer o acesso da 
mão de um adulto até o ponto mais fundo do dispositivo, o qual deve possuir drenos que 
permitam escoamento de líquidos derramados acidentalmente ou durante a higienização. 
Estrutura lateral em alumínio, com cantos arredondados e reforços internos, com 
espessura mínima de 1,5mm e fabricação que atenda as normas da liga 6063. Possuir nas 
duas laterais dispositivo recolhível, com pés de borracha, fabricado no mesmo  material das 
cabeceiras.  Leito confortável, arejado e removível, confeccionado em tecido trama dupla de 
alta resistência, vazado, 100% poliéster recoberto com PVC. Laterais seladas a quente e 
acabamento em viés costurado. Após montada, quando na posição de uso, os   tubos   de   
alumínio   devem   ficar   no mínimo 10 cm acima do chão e para montagem da estrutura e 
fixação do leito às cabeceiras não devem ser utilizados parafusos ou pinos de qualquer 
natureza. O conjunto deve ser de fácil montagem e desmontagem, ambas feitas por 
encaixe e desencaixe das peças sem necessidade de ferramentas, parafusos, porcas ou 
dispositivos de fixação que possam ser removidos voluntaria ou involuntariamente 
resultando em risco à segurança criança. Deve possuir cantos arredondados, ser livre de 
arestas ou partes pontiagudas, além de permitir seu empilhamento mantendo de 3 a 4 cm 
de espaçamento entre as camas empilhadas. 
Comprimento mínimo: 135cm, com tolerância de +/- 5%. Largura: 60cm, com tolerância de 
+/- 5%. Altura: 13cm, com tolerância de +/- 5%. Capacidade mínima: 50kg . Garantia 
mínima de 1 ano, contado a partir da entrega do material. Apresentar laudos ou certificados 
emitidos por laboratórios credenciados ao INMETRO conforme as respectivas normas e 
métodos. 

• Teor de Ftalato, ABNT NBR 16040:2018; 

• Ação antimicrobiana, eficaz ao menos contra: Staphylococcus Aureus, Salmonella 
Choleraesuis e Eschericia; 

• Ação antiestática, ABNT NBR 14922:2013; 

• Ação anti-UV, ASTM G154, mínimo 200 horas; 

• Ação antioxidante, ABNT NBR 8094:1983, 

mínimo 200 horas; 
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• Ação   antichama,    conforme    UL94; 
Resistência a impacto, pelo método IZOD, com resultado mínimo de 85 J/m. APRESETAR 

CERTIFICADO DO INMETRO 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

COTA RESERVADA A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO 

04 02 

Playground madeira plastica 4 torres: 4 Torres com cobertura composta por 4 pilares em 

madeira plástica medindo 90x90mm c/ reforço interno, interligados em cima por um quadro de 

metalão 20x20mm, parede 1,20mm, e ao centro por uma plataforma feita em polietileno 

rotomoldado pigmentado, fixada com parafusos medindo 0,85x0,85m. Cobertura em 

polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em sua composição que 

prolongam a manutenção de sua coloração original c/ 4 caídas de água medindo 1,30mts x 

1,30mts. Medidas da torre (instalada): altura total aproximada: 3,10m x 1,00m de largura x 

1,00m de comprimento. Inclusos grades de proteção lateral (guarda corpo de 0,90m) feito de 

metalão 10x40mm e 20 x 20mm, nas saídas sem equipamentos ou ligações, ou confeccionada 

em plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 0,88mts de altura x 0,82mts 

de largura, sendo livre escolha do cliente. Altura do solo (piso) até a plataforma: (1,30mts - 

0,90mts), 1 Passarela reta com assoalho reto, com estrutura confeccionada em metalão 

30x30mm, chapa 16. Grades de segurança em ambos os lados em tubo 3/4, parede 1,20mm. 

Assoalho em madeira plástica ecológica, fixada com parafuso. Base medindo 2,25m de 

comprimento x 0,85m de largura e grade de segurança 0,90m de altura x 2,25m de 

comprimento. (ligação entre torres). Partes metálicas com solda mig c/ tratamento 

antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura, 2 Escorregador 

reto confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado (colorido), com aditivos em 

sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração original, medindo 2,40x0,47m 

de largura (externo) e 0,38m de largura (interno) e 0,15m de altura de borda nas laterais, com 

curvatura de desaceleração na extremidade final do trajeto. Base de apoio de chão em tubo 

7/8”. Portal em arco, confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida 

aproximada: 0,90mts de altura x 0,82mts de largura, 1 Passarelas sendo negativa com 

assoalho arqueado para baixo com estrutura confeccionada em metalão 30x30mm, chapa 

16. Grades de segurança em ambos os lados em tubo 3/4, parede 1,20mm. Assoalho em 

madeira plástica ecológica, fixada com parafuso. Base medindo 2,25m de comprimento x 

0,85m de largura e grade de segurança 0,90m de altura x 2,25m de comprimento. (ligação 

entre torres). Partes metálicas com solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática 

a pó epóxi em forno de alta temperatura, 1 Escada de ferro com 6 degraus de madeira de lei 

(madeira itaúba) certificada junto ao ibama, base em metalão 40x60mm, chapa 16 e corrimão 

em tubo 7/8” na chapa 18. Medindo: 0,85m de largura x 2,00mts de comprimento. Partes 

metálicas com solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno 

de alta temperatura, 1 Rampa de escalada c/ estrutura confeccionada em metalão 40x60mm, 

chapa 18. Com laterais de proteção em tubo 7/8 na chapa 18. Rampa em madeira plástica 
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ecológica e fixadas a ela. Contendo pegadores em madeira ou plástico para auxílio na subida. 

Medidas: 0,85m x largura x 2,20m de comprimento. Partes metálicas com solda mig, com 

tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura, 1 

Rampa com estrutura de tubo industrial 2”, chapa 13. Rampa com corda de poliéster de 18mm, 

com malha de aproximadamente 15x15cm. Cada cruzamento de malha será travado e 

interligado por dispositivo em plástico injetado, dispensando a utilização de nó, dando 

acabamento e segurança a criança. Medindo: 0,85m de largura x 2,00m de comprimento. 

Partes metálicas com solda mig c/ tratamento antiferrugens e pintura eletrostática a pó epóxi 

em forno de alta temperatura, 1 Balanço de corrente dois lugares: uma base acoplada na torre 

e outra base de apoio tipo a feito em tubo industrial 2" chapa 18, varão em tubo 2" chapa 13, 

corrente galvanizada e emborrachada 4,5mm ligados ao varão com roldanas e rolamentos, 

assentos em metalão 40x20mm chapa 18 ligados em apoio de mão com tubo 1" chapa 18. 

Medindo: 2,40x2,00m, 1 Tunel confeccionado em polipropileno em rotomoldado pigmentado 

(colorido), com aditivos em sua composição que prolongam a manutenção de sua coloração 

original com diâmetro de 0,80m e 1,70m de comprimento. Com dois painéis sustentação em 

plástico rotomoldado com fixação nas torres e 5 fechamento de torre confeccionada em 

plástico rotomoldado, colorido, vazado, medida aproximada: 0,88mts de altura x 0,82mts de 

largura. 1 Gangorra cavalo marinho. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

  
 

05 01 

Play ground - Confeccionado em plástico rotomoldado colorido composto por 2 
módulos, 1 escada,  cesta de basquete, 2 escorregadores e 1 tunel de ligação. Indicado para 
crianças até 4 anos. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

06 20 Cama Infantil: Colorida, atóxica, com estrutura formada por duas cabeceiras fabricadas em 
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polipropileno virgem com paredes em espessuras mínimas de 2,8mm, com no mínimo 4 pés 
de borracha antiderrapante e compartimentos em formato que permita acondicionar copo, 
mamadeira e chupeta. Nestes, os formatos e dimensionais devem favorecer o acesso da 
mão de um adulto até o ponto mais fundo do dispositivo, o qual deve possuir drenos que 
permitam escoamento de líquidos derramados acidentalmente ou durante a higienização. 
Estrutura lateral em alumínio, com cantos arredondados e reforços internos, com 
espessura mínima de 1,5mm e fabricação que atenda as normas da liga 6063. Possuir nas 
duas laterais dispositivo recolhível, com pés de borracha, fabricado no mesmo  material das 
cabeceiras.  Leito confortável, arejado e removível, confeccionado em tecido trama dupla de 
alta resistência, vazado, 100% poliéster recoberto com PVC. Laterais seladas a quente e 
acabamento em viés costurado. Após montada, quando na posição de uso, os   tubos   de   
alumínio   devem   ficar   no mínimo 10 cm acima do chão e para montagem da estrutura e 
fixação do leito às cabeceiras não devem ser utilizados parafusos ou pinos de qualquer 
natureza. O conjunto deve ser de fácil montagem e desmontagem, ambas feitas por 
encaixe e desencaixe das peças sem necessidade de ferramentas, parafusos, porcas ou 
dispositivos de fixação que possam ser removidos voluntaria ou involuntariamente 
resultando em risco à segurança criança. Deve possuir cantos arredondados, ser livre de 
arestas ou partes pontiagudas, além de permitir seu empilhamento mantendo de 3 a 4 cm 
de espaçamento entre as camas empilhadas. 
Comprimento mínimo: 135cm, com tolerância de +/- 5%. Largura: 60cm, com tolerância de 
+/- 5%. Altura: 13cm, com tolerância de +/- 5%. Capacidade mínima:50kg . Garantia mínima 
de 1 ano, contado a partir da entrega do material. Apresentar laudos ou certificados emitidos 
por laboratórios credenciados ao INMETRO conforme as respectivas normas e métodos. 

• Teor de Ftalato, ABNT NBR 16040:2018; 

• Ação antimicrobiana, eficaz ao menos contra: Staphylococcus Aureus, Salmonella 
Choleraesuis e Eschericia; 

• Ação antiestática, ABNT NBR 14922:2013; 

• Ação anti-UV, ASTM G154, mínimo 200 horas; 

• Ação antioxidante, ABNT NBR 8094:1983, 

mínimo 200 horas; 

• Ação   antichama,    conforme    UL94; 
Resistência a impacto, pelo método IZOD, com resultado mínimo de 85 J/m. APRESETAR 

CERTIFICADO DO INMETRO 

Imagem ilustrativa:  

 

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO 

07 22 

Arcada Dentária c/ língua e escova. Modelo confeccionado em resina plástica 
emborrachada. Composto por articulação (haste cromada), dentes (molares, pré-molares, 
incisivos, caninos), língua e escova.  Macro-modelo. Indicado para demonstração e 
treinamento em programa de higiene bucal. 
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Imagem ilustrativa:  
 

 
 

08 12 

Gangorra 1 lugar: Bidu - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-
UV e antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 
assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 1 par de manoplas. Textura 
antiderrapante no assento, no encosto para as costas e na base para apoio dos pés. 
Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias- primas 
empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 
aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm.   

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

09 12 

Gangorra 1 lugar: Cavalinho de Plástico - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, 
com aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a 
quente que assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 1 par de manoplas. 
Textura antiderrapante no assento, no encosto para as costas e na base para apoio dos 
pés. Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias- primas 
empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 
aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm.  

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

10 12 

Gangorra 1 lugar: Cachorro - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos 
anti-UV e antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 
assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 1 par de manoplas. Textura 
antiderrapante no assento, no encosto para as costas e na base para apoio dos pés. 
Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias- primas 
empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 
aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm.  

Imagem ilustrativa:  
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11 12 

Gangorra 1 lugar: Motinho - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos 
anti-UV e antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 
assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 1 par de manoplas. Textura 
antiderrapante no assento, no encosto para as costas e na base para apoio dos pés. 
Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias- primas 
empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 
aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm.  

 
Imagem ilustrativa:  

 
 

12 12 

Gangorra 1 lugar: Tigrão - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-
UV e antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 
assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 1 par de manoplas. Textura 
antiderrapante no assento, no encosto para as costas e na base para apoio dos pés. 
Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias- primas 
empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 
aproximadas: largura 28cm x altura 50cm x comprimento: 90 cm.  

 
Imagem ilustrativa:  
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13 07 

Escorregador Com Balanço - Confeccionada em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivos anti-UV   e   antiestático,   em cores diversas e pigmentação a quente, o que 
assegura a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por uma escada com 
corrimão incorporado à laterais com formato lúdico e aro de basquete. Possui uma rampa 
contínua ou ondulada, fixada às laterais com sistema de travamento por rosca, cadeira de 
balanço com encosto, trava de segurança e corda. Início da rampa e degraus com textura 
antiderrapante.   Possui acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. 
Dimensões aproximadas: 182cm  (largura) x 118cm (altura) x    170cm (comprimento). 

 
Imagem ilustrativa: 

 

14 06 

Gangorra 2 pranchas 4 lugares: Estrutura do cavalete, confeccionada com tubo de 2 
polegadas, chapa medindo 2,25mm medindo 1,20mt de largura, gangorra feita com tubo 1 ¼, 
com reforço embaixo medindo 2,00m de comprimento, com tratamento antiferruginoso. 
Pintura eletrostática em pó Epox em forno de alta temperatura, com assentos em 
rotomoldado anatomico colorido.  

Imagem ilustrativa:  
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15 07 

Gangorra 3 pranchas 6 lugares: Estrutura do cavalete, confeccionada com tubo de 2 
polegadas, chapa medindo 2,25mm medindo 2,00mt de largura, gangorra feita com tubo 1 ¼ 
, com reforço embaixo medindo 2,00m de comprimento, com tratamento antiferruginoso, 
pintura eletrostática em pó Epox em forno de alta temperatura.  
 

Imagem ilustrativa:  
 
 
 

 
 
 
 

16 07 

Túnel Lúdico – Confeccionado em polietileno rotomoldado atóxico, com aditivos anti-UV e 
antiestático, cores vivas e pigmentação a quente, o que assegura a qualidade da 
coloração. Composto por 04 módulos auto encaixáveis e expansíveis, é multicolorido, com 
aberturas laterais e entrada com formato lúdico de trenzinho com fumaça ou centopeia. 
Produto com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: e n t r e  8 6  e  
89 cm (largura) x entre 86 e 96 cm (altura) x entre 212 e  214 cm (comprimento). 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 
 

17 07 

Balanço de Corda 2 lugares - Confeccionado com um varão em tubo 2 chapa 13 medindo 
2,00 mts e dois A de Fixação em tubo 2 chapa 18 medindo de altura 1,85 metros com dois 
assento de balanço plástico e corda 10mm. Altura chumbado 1,65m. 

 
 Imagem ilustrativa:  
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18 14 

Gira-Gira 4 Lugares - Confeccionado em polietileno rotomoldado atóxico, aditivos anti-UV e 
antiestático, cores diversas e pigmentação a quente, o que assegura a qualidade da 
coloração. Sendo composto de      04 assentos anatômicos antiderrapantes, conectados 
entre si,   servindo   de   apoio para os   pés,   base,   volante   central   fixo e eixo 
central metálico. Produto com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: 63cm 
(altura) x 150cm (diâmetro). 

Imagem ilustrativa:  

 

19 07 

Balanço Gôndola ou Barco 4 lugares: Os pés confeccionado em tudo 2 polegadas ch. 13 
c/ 2,25, chapéu medindo 2,00mt x 1,40mt em tudo 2 polegadas chapa 13 c/ 2 gôndolas em 
metalon 20 x 40 e tubo 7/8, mecânica redonda ½, plataforma tubo 1.1/4 ch. 13 c/ metalão 
20x30 ch. 18 e cadeiras tubo 7/8, chapa 18 com tratamento antiferruginoso. Pintura 
eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura ou esmalte Poliuretano (PU). 
Parafusos e porcas zincadas. 

Imagem ilustrativa:  

 
 

20 14 

Casinha de boneca - Confeccionada em polietileno rotomoldado e atóxico, com 
aditivos anti-UV e antiestático, cores diversas e pigmentação a quente, o que assegura a 
qualidade da coloração. Contém telhado duas águas, tábua de passar com ferro, balcão 
externo na janela, porta vai e vem com telhado pestana, pia com fogão e balcão de 
cozinha, janela de correr, janela colonial e soleira. Apresenta paredes reforçadas para 
maior estabilidade, com textura que simula uma construção real interna e externamente. 
Produto com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: 131cm ( l a r g u r a )  
x  1 4 3 c m  (altura) x 161cm (comprimento). 

 
Imagem ilustrativa:  
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21 20 

Conjunto refeitório para creche: Muito resistente a múltiplas limpezas diárias. Sua 
estrutura monobloco garante uma longa durabilidade sem apresentar desgaste nas 
ponteiras deslizadoras em polipropileno nem frouxidão de parafusos. 
BANCOS: Capacidade: Multiplos usuários. 
Comprimento Total: 1,85cm. Profundidade Total: 0,30cm. Alturas: 0,31cm. Medida do 
Tampo Superior: (185cm). Confecção do Tampo: Em MDF 18mm revestido em laminado 
melaminico. 
Bordas do Tampo: Em PVC tipo “T” colorido. 
Confecção da Estrutura: Em tubo quadrado 25x25x1,20mm de aço carbono nas alturas 1, 
2 e 4. E tubo quadrado 30x30x1,20mm de aço carbono nas alturas 5 e 6. Pintura da 
Estrutura: Pintura eletrostática a pó. MESA: 
Capacidade: Multiplos usuários. Comprimento Total: 1,85cm. Profundidade Total: 0,70cm. 
Altura: 0,53cm. Medida do Tampo Superior: (185cm). Confecção do Tampo: Em MDF 
18mm revestido em laminado melaminico. 
Bordas do Tampo: Em PVC tipo “T” colorido. 
Confecção da Estrutura: Em tubo quadrado 25x25x1,20mm de aço carbono nas alturas 1, 
2 e 4. E tubo quadrado 30x30x1,20mm de aço carbono nas alturas 5 e 6. Pintura da 
Estrutura: Pintura eletrostática a pó. 

Imagem ilustrativa:  
 

 

22 60 

Conjunto aluno individual FDE CJA-04: Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 
1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO conforme Portaria 105, e em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares -Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior 
em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA: 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de 
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). 
Dimensões acabadas 600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 19,4m (espessura), 
admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura. Topos encabeçados com fi ta de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face 
de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor VERMELHA (ver referências), 
colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver 
fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de 
+/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de 
bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de 
encontro da fi ta de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem 
seu arrancamento. Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 
circular,diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular,diâmetro de 38mm (1 
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1/2"), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 
mineirais, composto preferencialmente de 50% de matéria - prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características 
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas 
no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade 
a critério da equipe técnica da FDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identifi cador do polímero, datador delotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identifi cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. CONSTITUINTES - CADEIRA. Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
VERMELHA (ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identifi cador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano 
de fabricação, a identifi cação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de refl orestamento ou de procedência 
legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.  

 
Imagem ilustrativa:  

 

23 30 

Conjunto aluno individual FDE CJA-05: – ALTURA DO Conjunto do aluno composto de 1 
(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO conforme Portaria 105, e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual.  
Mesa - Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 
garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões 
acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na cor VERDE, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm 
(largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura. Estrutura 
composta de: 
- montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
- travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de “C”, com secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16 
(1,5mm); 
- pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 
Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5 mm). 
- Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
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100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA), a critério da 
Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do 
porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
“modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente 
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
Fixação do tampo à estrutura através de porcas, garra e parafusos com rosca métrica M6, Ø 
6,0mm, comprimento 47 mm (+ ou - 2 mm), cabeça panela ou oval, fenda Phillips. Fixação das 
sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 
12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 
VERDE, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês 
e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 
no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
CINZA. 
Cadeira - Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor VERDE. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes 
indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou 
de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões 
e design conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE. Revestimento da face inferior em lâmina 
de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 
9,7 mm e máxima de 12 mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de 
forma indelével na face inferior o nome ou logomarca do fabricante do componente. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
VERDE. Bordos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 9,6 mm e máxima de 12,1 mm. O encosto em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével no topo inferior, o nome ou logomarca do fabricante do 
componente. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em 
chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8mm, comprimento 19 mm. Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 
mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 
VERDE, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador 
de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE - FNDE” (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA. Juntamente com a proposta comercial deverá ser apresentado o 
Certificado Ativo de Conformidade com a Portaria do Inmetro 105/2012 que determina 
Certificação de cadeiras e mesas para conjunto aluno individual comercializados no mercado 
nacional, Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, Licenciamento 
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Ambiental e Laudo de Ergonomia NR-17. 
Imagem ilustrativa:  

 

 

24 20 

Cozinha infantil grande completa maxi house fogão geladeira e acessórios colorido. 
Conteúdo da Embalagem: 01 Geladeira - 2 copinhos - 1 forminha de gelo - 7 legumes - 2 
garrafinhas - 3 caixinhas lúdicas de alimentos - 2 panelinhas - 1 Fogão com Forninho. 
Dimensões Aproximadas da Embalagem (AxLxC): 67cm x 22cm x 88cm. Dimensões 
Aproximadas da Geladeira (AxLxC): 63,5cm x 17,5cm x 17,5cm. Dimensões Aproximadas 
do Freezer (AxLxC): 17cm x 17,5cm x 17,5cm. Dimensões Aproximadas do Fogão (AxLxC) 
28cm x 17,5cm x 25cm. Dimensões Aproximadas dos Armários (AxC): 23,5cm x 25cm 
Dimensões Aproximadas das Panelinhas: 10cm comprimento. Dimensões Aproximadas 
dos Acessórios: de 5cm a 12cm comprimento 
Material: Plástico. 

Imagem ilustrativa:  

 
 
 
 

25 34 

Bancada De Ferramentas Infantil - Bancada de ferramentas didática infantil. idade 
recomendada: a partir dos 03 anos. Certificação de segurança do Inmetro. Composição: 
plástico Dimensões aproximadas da embalagem (axlxp): 305 x 46 x 36cm. Itens inclusos: 45 
peças- 1 carrinho para montar- 1 bancada- 8 pés- 1 morsa- 1 suporte- 8 ganchos- 9 
ferrementas- 14 parafusos com porcas- 1 bandeja intermediária- 1 bandeja pequena. 

 
Imagem ilustrativa:  
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26 34 

BIG Feirinha - Acompanha: 1 banca em madeira e mdf, 1 toldo, 1 balança, 1 conjunto de 
notas, 1 conjunto de moedas, 1 melancia, 1 morango, 2 bananas, 1 abacaxi, 1 manga, 1 
mamão, 1 caju, 1 maçã, 1 cacho de uvas, 1 goiaba, 1 limão, 1 tomate, 1 cenoura, 1 pepino, 1 
beterraba, 1 berinjela, 1 pimentão, 1 milho, 1 chuchu, 2 ervilhas com casca, 1 berço de colocar 
notas e moedas, 1 berço para dispor as frutas, legumes e 1 faquinha para a criança cortar as 
frutas para seus clientes.  

Imagem ilustrativa:  
 

 

27 34 

Blocos de encaixe - Contém 25 peças coloridas, acondicionadas em 01 base medindo 35cm 
de comprimento x 7 cm de largura x 23 cm de altura total, com 10 palitos para encaixar as 
peças.  

Imagem ilustrativa:  
 

  
 

28 34 

Balança e cesta de compra - Brinquedo confeccionado em plástico resistente, atóxico, de alta 
qualidade e colorido. Acompanha balança, cesta de compras, frutas e legumes e 2 caixinhas 
de alimentos infantis. Medindo: 39 x 10 x 23cm e com peso de 0,3460kg. Acondicionado em 
embalagem tipo saco plástico. 

Imagem ilustrativa:  
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29 120 

Boneca bebê branca - Boneca confeccionada em vinil, atóxico, medindo 25cm de altura., 
acompanha uma blusinha e uma tiara em tecido. Acondicionadas em sacola plástica. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 

30 120 

Boneca bebê negra - Boneca confeccionada em vinil, atóxico, medindo 25cm de altura., 
acompanha uma blusinha e uma tiara em tecido. Acondicionadas em sacola plástica. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

31 60 

Kit Pequeno Arquiteto - Confeccionado em madeira reflorestada contendo 1000 peças, 
indicado para crianças acima de 03 anos. 

 
Imagem ilustrativa:  

 



 

 
Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

Telefone (19) 3866-8600          e-mail: edital@conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

32 60 

Kit beleza - Confeccionado em plástico resistente e colorido, atóxico, com diversos acessórios 
como: espelho, secador de cabelo, escova para pentear cabelo, chapinha, pulseiras, pente, 
potinho para shampoo e condicionador, porta trecos, etc. Medindo 62 x 28 x 58cm. Indicado 
para crianças a partir de 3 anos. Acondicionado em embalagem de papelão litografada. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

33 60 

Kit cozinha 15 peças - Composto por 1 panelinha com tampa, 1 jarra, 1 frigideira, 1 concha, 1 
escumadeira, 2 pratinhos, 2 colheres, 2 facas, 2 garfos, e 2 copinhos, confeccionado em 
plástico, colorido e resistente. Acondicionados em saco plástico. 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 
 

34 

 
 
 

60 

Kit mega caminhões com 04 peças - Caminhões confeccionados em plástico resistente, 
colorido, atóxico, composto por 4 caminhões sendo: 01 caminhão caçamba articulável medindo 
515x265x265mm, 01 caminhão pipa com caçamba articulável com entradas e saída de água 
medindo 505x265x265mm, 01 caminhão cegonha, rampa articulável para 2 carrinhos, contém 
2 carros, medindo 560x265x270mm e 01 caminhão super escavador com braço giratório. 

 
Imagem ilustrativa:  
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35 34 

Carrinho de boneca de ferro - 
Design portátil, alta qualidade, com tendas, pode ser dobrados. Tabela de Tamanhos: 
Tamanho (L*W*A): Aprox. 48*27*53cm 

 
Imagem ilustrativa:  

 

 

36 30 

Banco lápis de plástico - Confeccionado em metalon 20x40 chapa 18, c/ trava de tubo 5/8 
chapa 18 travessa em metalon 20 x 20. Medidas da estrutura do banco: 1,20 comp. X 0,42 larg. 
X 0,82 altura, pintura eletrostática a pó epóxi em forno de alta temperatura e sapatas em 
polipropileno. Assento sendo 6 lápis colorido confeccionados em plástico rotomoldado de alta 
resistência medindo 1,61 comp. x 0,09 larg. X 0,05 altura, sendo 4 lápis para o assento e 2 
lápis para o encosto.  

Imagem ilustrativa: 

 

37 32 

Triciclo - Assento anatômico com baixa distância do solo: confortável e com altura ideal para a 
criança subir e descer de forma fácil e segura. Idade sugerida: a partir de 1 ano. Peso máximo: 
19 kg. Altura máxima: 106 cm. Dimensões (C,L,A) 56.5 x 45 x 43.5 cm. Embalagem em caixa. 

 
Imagem ilustrativa: 
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38 40 

Bebê Conforto -  Suporta de 0 a 13Kg. Tendo protetor de cabeça e três posições de 
regulagem do cinto. O tecido acolchoado garante o conforto da criança enquanto está no 
assento e ele tem capota retrátil e removível. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 
 
 

39 1100 

Baldinho praia completo: Confeccionado em polipropileno de alta resistência, contendo 6 
peças, 1 baldinho com alça, pazinha, rastelo, peneira e dois moldes de bichinhos.  

 
Imagem ilustrativa: 

 

 
 

40 60 

Kit Carrinhos Baby. Contendo 4 peças, confeccionado em plástico resistente e colorido. 
Contém 1 carrinho mini fórmula 1 medindo aproximadamente 16x13x10cm, 1 carrinho mini 
caçamba medindo aproximadamente 15x13x12cm, 1 carrinho mini carregadora medindo 
aproximadamente 18x13x12cm e 1 carrinho mini jipe medindo aproximadamente 15x13x11cm. 
As cores são sortidas, podendo variar. Acondicionado em saco plástico transparente. 

 
Imagem ilustrativa: 
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41 60 

Conjunto de caminhão tipo caçamba – Caminhão dotado de caçamba para acondicionar 
objetos, com até 6 rodas livres. A caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada por meio 
de uma manivela que girará uma engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia 
pela abertura posterior. Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo. Dimensões: aproximadas do 
caminhão, 50x22x22 cm; Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 

Imagem ilustrativa: 
 

 
 

42 06 

SOM DA LETRA - Indicado para treino de fonemas e o movimento que cada fonema faz. 
Contém no kit: 
3 Personagem com três bases. Na girafa trabalhamos as vogais, no  Tigre as consoantes 
fricativas  X,Z,S,V,F e J e  Hipopótamo as  consoantes plosivas  Q,P,T,D,G e B  e as 
consoantes M e L.  

Imagem ilustrativa: 
 

 

 

43 06 

COLHEITA DIVERTIDA - Árvore confeccionada em MDF. Indicado para treino de habilidades, 
coordenação motora fina e cognitivas. Trabalha conceito de maior e menor, cores e 
quantidades. Contém no kit: 1 Árvore em MDF  25cm x 20cm, com uma base 1 pinça dupla. 6 
cartas.   6 bolas coloridas de tamanhos diferentes. 

 
Imagem ilustrativa: 
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44 06 

Relógio analógico- Relógio, confeccionado em MDF e PVC. Indicado para ensinar hora e 
minutos, na forma convencional e da 13ª hora á 24ª hora. Contém no kit: 1 Relógio com 
ponteiros móveis e display magnético, no tamanho de 26cm x 20cm, com 01 base. 12 
Plaquinhas magnéticas de horas. 12 Plaquinhas magnéticas de minutos (5, 10, 15...). 10 
Cards de perguntas, com respostas no verso. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

45 06 

Kit Animais da Fazenda - Feito em PVC e plástico injetado atóxico. Para pareamento e jogo 
da memória. Contém no Kit: 6 Animais da Fazenda. 12 Cartas tamanho 10x15. 1 Cesta 
Plástica. 

Imagem ilustrativa: 
 

 

46 06 

Feirinha Divertida 6 Legumes com Velcro - O brinquedo é feito de plástico antialérgico com 
velcro e indicado para crianças a partir de 3 anos de idade. Conteúdo: 01 ovo, 01 cenoura, 01 
batata, 01 milho, 01 tomate, 01 cebola, 01 faca e 01 tábua de cortar legumes. Especificações: 
Composição: Plástico. Dimensões da Embalagem: 21 x 6 x 31cm. Peso da Emabalagem: 
0,32kg 

Imagem Ilustrativa: 
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47 06 

Frutas de Brinquedo Com Velcro Para Cortar - O brinquedo é feito de plástico antialérgico 
com velcro e indicado para crianças a partir de 3 anos de idade. Conteúdo: 1 faquinha, 1 tábua 
de cortar, 1 banana, 1 cacho de uvas, 1 laranja, 1 morango e 1 maçã. Certificado de segurança 
do INMETRO: CE-BRI/IQB-6039NM 300/2002 

 
Imagem Ilustrativa: 

 

 
 

48 20 

Quebra - Cabeça Mapa - Confeccionado em MDF contendo 02 peças, medindo 420 x 420 x 
6mm (cada). Acondicionados em caixa de papelão 430 x 430 x 20 mm. 

 
Imagem Ilustrativa: 

 

49 20 

Quebra - Cabeça Alimentos - Confeccionado em M.D.F. 0,28 cm composto por 20 peças 
recortadas a laser, impressão digital. Ilustração: Alimentos (frutas, queijo, peixe, pão etc). 
Medidas do quebra-cabeça montado: 30 x 23 cm. 1 Base de M.D.F. com fundo em baixo relevo 
(para montar o quebra-cabeça), medindo 33,5 x 27 cm. Embalagem: Película de P.V.C. 
encolhível. 

Imagem Ilustrativa: 
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50 
 

20 
 

Quebra - Cabeça gigante Fazenda c/ 24 peças - Quebra - Cabeça gigante em MDF com 24 
peças. Quebra - cabeça montando medindo 600x400mm. Acondicionado em caixa de madeira 
medindo 300x240x70mm. 

Imagem Ilustrativa: 
 

 

51 20 

Quebra - Cabeça Progressivo - Quebra - Cabeça progressivo, confeccionado em papelão, 
contendo 24,36 e 48 peças, com 3 lâminas envernizadas, diversos temas. Acondicionado em 
caixa de papelão medindo aproximadamente 23cmx21,5cmx4,5cm embalado com plástico 
encolhível. 

Imagem Ilustrativa: 
 

 

52 40 

Quebra - Cabeça Saúde e Higiene -  Confeccionado em madeira contendo 04 placas, 
medindo 200x200x6mm (cada placa). Embalagem de madeira medindo 240x240x76mm. 

 
Imagem Ilustrativa: 
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53 30 

Quebra - Cabeça Animais Super Postos c/ 10 placas - Conjunto contendo 06 quebra-
cabeças evolutivos em 4 camadas (milho, vaca, flor, galinha, sapo e borboleta). Os quebra-
cabeças são confeccionados em madeira prensada (MDF), impressos em silk-screen 
policromia. Cada quebra-cabeça medindo 200x200x16mm, com quatro degraus no formato do 
quebra-cabeça. Acondicionado em caixa de papelão medindo 415 x 217 x 95mm. 

 
Imagem Ilustrativa: 

 

54 28 

Quebra - Cabeça Vertical Animais - Confeccionado em MDF contendo 10 placas, medindo: 
130x140x15mm (em média). Acondicionados em embalagem de papelão medindo: 
415x217x95mm.  

 
Imagem Ilustrativa: 

 

 

55 10 

kits didáticos de robótica educacional para o fundamental 2, referente ao ensino do 6º, 
7º, 8º e 9º ano - O kit deve possuir no mínimo 540 peças que possibilitem atividades que 
explorem diferentes áreas do conhecimento – ciência, tecnologia, engenharia e matemática – 
por meio de construção de sistemas motorizados e/ou automatizados (máquinas, 
equipamentos etc.) focadas nos avanços tecnológicos. Peças plástica e metálicas com 
variedade de tamanhos. . 2. Especificação mínima dos componentes mecânicos: 2.1 Mais de 
40 plataformas metálicas e de plástico em diversos modelos e tamanhos. 1 3 2.2 Mais de 95 
cantoneiras, conectores e mancais metálicos de diversos tamanhos. 2.3 Mais de 60 barras 
metálicas e de plástico em diferentes modelos e tamanhos. 2.4 Deve ter no mínimo 15 vigas 
3D de plástico em diferentes tamanhos. 2.5 Deve ter no mínimo 10 engrenagens de 3 (três) 
tamanhos diferentes. 2.6 Deve ter no mínimo 10 polias de 3 (três) tamanhos diferentes. 2.7 
Deve ter no mínimo 6 correias compatíveis com as polias, para fazer roda. 2.8 Deve ter no 
mínimo 2 rodas completas compatíveis com eixos. 2.9 Mais de 15 eixos de perfil quadrado e 
redondo de tamanhos variados. 2.10 Mais de 210 fixadores e parafusos de diversos tamanhos. 
2.11 Mais de 10 hélices, cremalheiras e elásticos. 2.12 Chave de boca de 7mm e chave Philips 
compatível. 3. Especificação mínima da unidade de controle: 3.1 Microcontrolador 32Kb de 
memória Flash, 2Kb de SRAM, 14(quatorze) entradas e saídas digitais, 6(seis) entradas 
analógicas, controlador interno de rotação de motor com controle de velocidade, entrada para 
bluetooth, entrada para sensor ultrassônico, entrada para display LCD e 1 fonte de alimentação 
(4 pilhas). 3.2 Componentes on-board: 5(cinco) leds, 2(dois) botões, 1(um) bip, 1(um) sensor 
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de luz. 3.3 Entrada USB para conexão com o software e gravação de programas através do 
computador. 3.4 Permitir comunicação sem fio quando módulo bluetooth estiver acoplado. 4 
3.5 Utilizar como fonte de alimentação: conexão USB através do computador ou pilhas. 3.6 Ter 
uma programação amigável e intuitiva em fluxograma, compatível com o software. 3.7 Permite 
gravar programas na sua memória e executá-los desconectado do computador. 4. 
Especificação mínima dos componentes eletrônicos: Todos os componentes eletrônicos devem 
possibilitar a conexão direta com as entradas e saídas das interfaces. 4.1 No mínimo de 2 
(dois) motores de corrente contínua (DC) 5V. 4.2 No mínimo de 2 (dois) motores de giro com 
polia. 4.3 No mínimo de 1 (um) servo motor. 4.4 No mínimo de 3 (três) leds de cores variadas. 
4.5 No mínimo de 1 (um) bip (sonorizador). 4.6 No mínimo de 1 (um) imã. 4.7 No mínimo de 1 
(um) sensor de imã. 4.8 No mínimo de 1 (um) sensor de obstáculo infravermelho. 4.9 No 
mínimo de 1 (um) sensor de temperatura. 4.10 No mínimo de 1 (um) sensor de luz. 4.11 No 
mínimo de 2 (dois) sensores de toque. 4.12 No mínimo de 1 (um) display LCD com 2 (duas) 
linha e 16 (dezesseis) caracteres com ajuste de brilho. 4.13 No mínimo de 1 (um) módulo 
bluetooth. 4.14 No mínimo de 1 (um) sensor ultrassônico 4.15 No mínimo de 1 (um) cabo USB. 
5. Especificação mínima dos componentes eletrônicos sem programação: 5.1 No mínimo de 1 
(um) fonte de alimentação. 5.2 No mínimo de 1 (um) joystick com 8 botões. 5.3 No mínimo de 1 
(um) interruptor. 5 5.4 No mínimo de 1 (um) interruptor com alimentação, acionador simples. 
5.5 No mínimo de 1 (um) ponte H para reversão do motor. 5.6 No mínimo de 6 (seis) circuitos 
lógicos diversos que dão movimento aos projetos sem programação. 5.7 No mínimo de 1 (um) 
controlador lógico com 4 reles. 5.8 Diversos cabos conectores. 6. Especificação embalagem: 
6.1 Todas as peças deverão ser armazenadas em caixas plásticas organizadoras, de material 
resistente. 6.2 A caixa plástica organizadora deverá possuir tampa, bandeja interna com 
compartimento para todas as peças do kit. 7. Garantia: Mínima de 12 meses, a partir da 
entrega do kit. 8. Especificação Software: 8.1 Software de programação amigável e intuitivo, 
que permite simular o programa antes de baixá-lo para a interface e permite programar em 
modo gráfico utilizando fluxograma, sem necessidade de conhecimento profundo e de 
linguagem técnica. 8.2 O software deve contar com duas versões, uma para programar a 
interface e outra para programar cenários interativos, no mínimo de 15 (quinze) cenários, 
utilizando a mesma linguagem em fluxograma. 8.3 O software deve conter recursos como: 
criação de variáveis, sub-rotina, loop e armazenar os valores dos sensores via gráfico. 8.4 A 
interface pode ser controlada pelo software no modo conectado ao computador pelo cabo USB, 
ou pode funcionar de forma autônoma após fazer o download da programação. 8.5 1 (uma) 
licença do software para cada kit. 6 9. Especificação Material Didático: 9.1 O material didático 
deve ser entregue em formato digital, para que a contratante possa utilizar da melhor forma 
que achar. 9.2 O material está dividido em: material do professor, material didático, manuais e 
tutoriais e lista de peças. 9.3 Cronograma de no mínimo 32(trinta e duas) aulas que inclui: 
projetos; aulas teóricas; aulas práticas; aulas interdisciplinares; aula de simulador; montagens e 
tutoriais. 9.4 O kit deve ter no mínimo 14 projetos com os manuais passo a passo da 
montagem mecânica, elétrica e programação. 9.5 Todo o material didático é baseado no 
software amigável e com os componentes eletrônicos compatíveis dos itens anteriores. 

 
Imagem ilustrativa: 
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56 44 

Cone 50cm - Confeccionado em PVC, medindo 50 cm de altura nas cores laranja e branco. 
 

Imagem ilustrativa: 
 

 
 

57 160 

Cone Colorido - Confeccionado em plástico colorido e resistente, pesando 0,72kg, medindo 24 
x 23cm.  

Imagem ilustrativa: 

 

58 120 

Corda de Pular 2m Cabo de Aço Rolamento - Corda de alta velocidade e durabilidade, 
possui 2 rolamentos (1 em cada ponta) para maior agilidade. É possível ajustar seu tamanho 
através de trava fixada no final da corda e trocar de corda caso estiver desgastada. Material: 
Metal e Aço coberto com PVC, Rolamento em plástico. Corda: Diâmetro: 0,2 cm 
Comprimento: 2 m. Pegadores: Diâmetro: 1,5 cm. Comprimento: 14 cm. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

59 15 

Rolo de Corda Poliester 14mm Color - 20 Metros - Material: Poliester. Dimensões: 
Diâmetro: 14mm / Comprimento: 20 metros. Indicada para uso Esportivo. Resistente, 
Maleável e Durável; Cor: Variados ( Azul, Preto, Dourado). 

Imagem ilustrativa: 
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60 16 

Bola de basquete - Peso: 600-650g. Circunferência: 75-78 cm. Gomos: não há. Laminado: 
borracha. Construção: vulcanizada. Câmara: 6d. Sistema de forro: termofixo. Miolo: cápsula 
sis. Cores variadas. 

Imagem ilustrativa: 
 

 

61 16 

Bola de futsal - Peso: 400-440g. Circunferência: 62-64cm. Gomos: 6. Laminado: pu. 
Construção: ultra fusion. Câmara: 6d. Sistema de forro: termofixo. Camada interna: evacel. 
Processo extra: dupla colagem. Miolo: cápsula sis. Cores variadas. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

62 32 

Bola de vôlei - Peso: 260-280g. Circunferência: 65-67cm. Gomos: 18. Laminado: micro power. 
Construção: costurada à mão. Câmara: airbility. Sistema de forro: triaxial. Camada interna: 
evacel. Miolo: removível. Cores variadas 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

63 16 

Bola de handebol - Peso: 325-375g. Circunferência: 54-56 cm. Gomos: 32. Laminado: 
micropower. Construção: ultra fusion. Câmara: 6d. Sistema de forro: termofixo. Camada 
interna: evacel. Processo extra: dupla colagem. Miolo: cápsula sis. Cores variadas. 

 
Imagem ilustrativa: 
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64 22 

Kit Treino Agilidade Cones Escada Argolas De Circuito Corda - Cones Demarcatórios 
Furados 5 Niveis Coloridos. Barreiras Desmontáveis (15 Peças de 30 Cm). Pratos 
Demarcatórios Coloridos. Escada de Agilidade / Circuito 5 Metros. CONES DEMARCATÓRIOS 
FURADOS 5 NÍVEIS. • 5 níveis para colocação de barreira. • Medidas: Largura: 12,5 Cm; 
Altura: 23 CM. • Cor: Sortidas. Material: PP. BARREIRA DESMONTÁVEL PARA CONE DE 
AGILIDADE. - 05 Barreiras Desmontáveis de 90 Cm. 15 Barras de polipropileno de 30 Cm. - 05 
Mini Bandeiras Sinalização. - Material: Polipropileno. • Medidas; - Comprimento: 90 Cm. - 
Diâmetro: 1,9 Cm. PRATO DEMARCATÓRIO (Chapéu Chinês). • Medidas: Largura: 19 Cm; 
Altura: 04 CM; Diâmetro: 54 Cm 
• Contém: 10 Unidades. ESCADA DE AGILIDADE / CIRCUITO. • Tiras em polipropileno 
costuradas reforçadas; • Tiras costuradas, assim evitando qualquer lesão no pé; • Possui 10 
Degraus reforçados • Dimensões do produto: - Comprimento Aproximado: 5 Metros; - Largura 
Total: 50 Cm; - Largura fita externa: 2,5 Cm; - Largura tiras interna: 3 Cm; • Peso Aproximado: 
250 gramas 

Imagem ilustrativa: 

 

65 440 

Bambolê / Arco Infantil - Tamanho: 
65 cm de diâmetro. 2 cm de espessura. Conexão de 10 cm. Cores variadas. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

66 40 

Colchonete - Comprimento x Largura: 90 cm x 40 cm. Espessura: 3 cm. Densidade: 23 kg/m³. 
Cores variadas. 

Imagem ilustrativa: 
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67 16 

Colchão De Ginástica Artística. 2m X2mx 10cm Altura - D33. Colchão em Densidade 33 , 
com elevada resistência à abrasão e à ruptura. Respiração do colchão e reforço nas costuras 
para que resistam ao esforço quando da queda de um atleta. Costuras reforçadas nas dobras. 
Espuma interior, permitindo maior higienização do material.  

 
Imagem ilustrativa: 

 

68 50 

Tabuleiro jogos clássicos 6 em 1 em madeira MDF - Conjunto contendo cinco jogos: 
Damas: 1 placa Tabuleiro, 24 peças em madeira. Trilha: 1 placa Tabuleiro, 18 peças em 
madeira. Jogo da velha: 1 placa Tabuleiro, 8 peças (4 Bolinha e 4 X) em madeira 
Xadrez: 1 Tabuleiro, 32 peças de plástico polipropileno. Ludo: 1 Tabuleiro/Tampa, 16 peças 
em madeira + 1 dado. Resta 1: Tabuleiro 20x20cm, 32 peças. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

69 08 

Rede de Volei / Futvolei com 1 faixas sintéticas plastificadas - impermeável - Tipo de 
rede: Profissional. Comprimento: 9.5 m. Material do cabo: NYLON. Largura: 100 cm.  Material 
da rede: NYLON. Descrição: Medida: 1,00 de altura x 9,50 m de comprimento. Fio 2,0mm de 
espessura. Malha 14 x 14 cm. Rede com proteção UV adicionada aos fios, essa proteção 
possibilita que sua rede dure mais tempo. Acompanha fio guia dentro da faixa superior para 
passagem do cabo de aço ou de corda para tencionar e esticar a rede.  

 
Imagem ilustrativa: 
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70 08 

Par Rede Gol Futsal Fio 4mm Nylon Futebol de Salão - Confeccionada na malha 12x12cm 
em corda trançada; 
Material: Polietileno de alta densidade 100% virgem, com tratamento contra as ações (U.V); 
Dimensões: 3,2m na largura, 2,1m de altura, 0,40m de recuo superior e 0,80m de recuo 
inferior; Cor: Branca. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 
 

71 08 

Rede de Basquete Chua Branca e Seda (O PAR) - Fio de Seda 4m. Composição: Seda. 
Modelo: CHUA  

Imagem ilustrativa: 
 

 
 

72 120 

Bola de borracha nº 08 - A bola é Matrizada e confeccionada em borracha, sendo este 
material mais resistente e eficiente durante os jogos. Possui Câmera Airbility feita em 
borracha butílica, possui sistema de balanceamento, com ótima resistência à retenção de ar. 
O miolo é auto-lubrificado, removível e não envelhece. Conta com vedação altamente 
resistente a diferentes condições climáticas. Borracha. Tamanho 40 – 42 cm. Peso 110 – 120 
gramas. Câmara Airbility. Miolo Slip. System removível e lubrificado. Cores variadas.  

 
Imagem ilustrativa: 
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73 120 

Bola de borracha nº 10 - A bola é Matrizada e confeccionada em borracha, sendo este 
material mais resistente e eficiente durante os jogos. Possui Câmera Airbility feita em 
borracha butílica, possui sistema de balanceamento, com ótima resistência à retenção de ar. 
O miolo é auto-lubrificado, removível e não envelhece. Conta com vedação altamente 
resistente a diferentes condições climáticas. Borracha. Tamanho 40 – 42 cm. Peso 110 – 120 
gramas. Câmara Airbility. Miolo Slip. System removível e lubrificado. Cores variadas.  

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

74 08 

Mesa para tênis de mesa dobrável - com medidas oficiais que atendem aos padrões da 
ITTF International Table Tennis Federation). Acabamento em primmer azul com linhas 
demarcatórias brancas. Pés articulados em aço com pintura epóxi, e sistema de rodízio. Mesa 
com suporte embutido e rede incluída. Tampo em MDF com 15 mm de espessura. Descrição: 
MESA DS-J MOVEL - MDF 15. EAN 7896666110091. NCM 94036000. Peso aproximado: 
64Kg. Medidas da Mesa: Comprimento: 2,74 m. Largura: 1,52 m. Altura: 0,76 m. Medidas da 
Embalagem: Comprimento:1,54 m. Largura: 1,452 m. Altura: 0,13 m. Cubagem (0,29029m3). 

 
Imagem ilustrativa: 
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75 16 

Mesa de Pebolim Profissional Oficial - com Ferro Embutido. Nas medidas oficiais, 
confeccionada em madeira maciça cedrinho, campo de jogo com espessura de 6 mm, 
bonecos em metal e com 04 pés. O modelo embutido é aquele em que os ferros não 
transpassam para o lado do adversário, portanto não há perigo de machucar os oponentes, 
sendo mais aconselhável para quem tem criança. O "Totó", é diversão garantida. Acompanha 
7 bolinhas. DADOS TÉCNICOS: Medidas externas da Mesa: 1,40m (C) x 1,00m (L) x 0,90cm 
(A). Peso: 90 kg. Especificações: Madeira Maciça. Bonecos de Metal. Varões Embutidos. 
Campo 5mm. 

Imagem ilustrativa: 

 

76 200 

Colete de Futebol Dupla - Tamanho: Único. Dimensões: 44 cm de largura x 64 cm 
comprimento. (Expande devido aos elásticos laterais). Cores variadas. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

77 32 

Raquete Ping Pong - Madeira: cobertura de 5 folhas. Esponja: 1,5mm. Cabo: côncavo. Cores 
variadas.  

Imagem ilustrativa: 
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78 22 

Bomba de ar para encher bolas - Compacta com base resistente, conta com o recurso 
Double Action. Composição: Tubo: Policarbonato. Haste: Acrilato Nitrílica Butadieno Estireno. T 
Handle: Polipropileno,Fechos: Acrilato Nitrílica Butadieno Estireno. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

 

79 
60 

 

Peteca -Confeccionado o enchimento na base com serragem de madeira revestido em courino 
resistente e penas coloridas artificiais. Cores sortidas. Medindo aproximadamente 15 cm. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

80 24 

Jogo de boliche - Jogo de boliche. Colorido, em plástico resistente, com dimensões 
aproximadas em 26,5cm X 26,5cm X 18cm, contendo 6 pinos e duas bolas, em embalagem 
plástica. 

Imagem ilustrativa: 
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81 20 

Brinquedo MDF, dominó sortido referente a alfabetização. Dominó sortido referente a 
Alfabetização - Dominó, fabricado em material de MDF, composto por 8 jogos, sortidos, 
referente a alfabetização, com peças serigrafada na madeira, coloridos, com tinta atóxica, com 
uma caixa de madeira para guardar as peças, medindo aproximadamente 17x9,5x4cm. 

 
Imagem ilustrativa: 

 

82 
48 

 

Jogo da memória - Jogo da memória com no mínimo 20 peças e temas variados, 
acondicionado em embalagem de madeira tipo estojo, todos os jogos acondicionados em 
papelão. 

Imagem ilustrativa: 

 
 

83 
20 

 

Brinquedo MDF dominó sortido referente a Matemática - Dominó sortido referente a 
Matemática Dominó, fabricado em material de MDF, composto por 8 jogos, sortidos, referente a 
matemática, com peças serigrafada na madeira, coloridos, com tinta atóxica, com uma caixa de 
madeira para guardar as peças, medindo aproximadamente 17x9,5x4cm. 

 
Imagem Ilustrativa 

 

 
4. EXIGÊNCIAS: 
4.1. O objeto que estiver em desconformidade com o edital, violados e ou em estado estranho de conservação e 

apresentação deverão ser substituídos em sua totalidade, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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4.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela origem e qualidade do objeto além do transporte, carga, descarga, 
entrega e montagem.  

4.3. O Município não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou outras restrições que 
venham a prejudicar o Departamento requisitante. 

4.4. O objeto a ser entregue pela CONTRATADA devera atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes como o INMETRO, NBR e entre outros pertinente a natureza do objeto 
e atentando-se a principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).  

4.5. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital.  
 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
5.1. Em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Depto Requerente. 
 
6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
6.1. De Segunda-Feira a Sexta-Feira, exceto Feriados e Ponto Facultativo das 09:00 às 17:00. 
6.2. As entregas serão parceladas durante a vigência.  
6.3. Vigência de 12 (doze) meses.  
 

7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. DEPTO DE EDUCAÇÃO – Rua Álvaro Ribeiro, 310 – Centro em Conchal – SP  CEP: 13835-000 – Fone: (19)                

3866-8000 – e-mail: educacao@conchal.sp.gov.br e ou em outro local designado pelo Departamento competente. 
  
8. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses a contar do recebimento. 
 
9. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrente correrão por conta das Dotações Orçamentárias dos Elementos relativos ao exercício de 

2021, a saber: 
9.1.1.   nº 4490529999/123610015.2.033/02.12.07. - (1322) (1324) – Fonte: Estado 
9.1.2.   nº 4490529999/123650015.2.041/02.12.07. – (1358) (1359) – Fonte: Estado 
 
10. RESPONSÁVEL/GESTOR: 
10.1. Sonia Aparecida Manara Martins – Diretora do Depto de Educação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº __________________________________________ Inscrição Estadual nº ______________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________________ 

TELEFONE: ____________________________ ENDEREÇO ELETRÔNICO: ____________________________________ 

 

 

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, BRINQUEDOS INFANTIS, 
JOGOS, BRINQUEDOS EDUCATIVOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO/COTA RESERVADA/EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP), acatando todas as estipulações 
consignadas neste edital:  
 

COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

01       

02       

03       

 

COTA RESERVADA A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

04       

05       

06       

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO MARCA R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

07       

08       

09       

 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (reais). 

Prazo de validade da proposta:  

Prazo de pagamento:  
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Prazo de entrega da aquisição/prestação de serviço do objeto:  

Prazo de garantia do objeto:  

 
Declarações:  Declaramos que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária e entre outros conforme Sumula 10 do TCE 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência 
(ANEXO VI) deste Edital. 
 
 

Praça de pagamento: Banco: _________ Agência: __________ Conta Corrente:____________, município: 

____________________. 

 

Nome do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: ____________________________, portador do 

RG nº ____________ e CPF nº _____________________, Data Nascimento ____________________, Nacionalidade: 

___________, Estado Civil: ______________, Endereço Eletrônico Pessoal: _____________________, Endereço 

Eletrônico Institucional: ______________________________________, Cargo/Função: ________________________, 

Telefone Pessoal: __________________, Telefone: ____________ Endereço residencial: ______________________, 

nº ____, Bairro ______________, Cidade ___________, Estado _____________, CEP_________________. 

 
 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2021. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 

 

https://www4.tce.sp.gov.br/transparencia/sumulas
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ANEXO VIII 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

Aos ___ dias do mês de ______ de 2021, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal SP, tendo como Pregoeiro       

Sr. Alex Cordeiro, de acordo com o Decreto nº 4.373 de 04 de janeiro de 2021, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa __________________________________, situada na _____________________ 

nº ___, Bairro ___________, na cidade de _______________, Estado de _____, CEP. ____________, e-mail: 

_________, Fone: (__) ____-____ inscrita no CNPJ nº ______________________ e Inscrição Estadual nº 

______________________, representada pelo Sr.(a) _____________________, portador(a) do CPF nº 

_________________ e RG nº _______________, denominada CONTRATADA, do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO” 

nos termos do Decreto federal n° 10.024/19, Lei nº 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666/93 atualizada e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o resultado do procedimento licitatório foi 

homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os 

preços para eventual aquisição de playground, brinquedos infantis, jogos, brinquedos educativos e materiais 

esportivos para o departamento de educação – (Ampla participação/cota reservada/exclusivo para MEI, Me e 

EPP), nas quantidades, termos e condições descritas ANEXO VI – Termo de Referência, do mencionado edital que 

passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º 

lugar no certame acima numerado, perfazendo o valor global da ata em R$ _____________. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

– DO OBJETO 
1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme ANEXO VI – TERMO DE 

REFERÊNCIA, a partir da requisição de pedido pelo Departamento/Setor requisitante de acordo com as 
especificações, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1.  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conchal SP não será obrigado a 
contratar com a referida aquisição/prestação de serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura. 
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CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, 
de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do edital do Pregão Presencial para Registros de Preços que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta apresentada, no Pregão 
Presencial para Registros de Preços pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Prefeitura 

do Município de Conchal SP. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela expedição deste instrumento, da qual 
constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade.  

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) 

vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, 
assinar a Ata Registro Preços. 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens registrados/prestação de serviços, 
conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita 
mediante publicação em imprensa oficial do município. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada 
pela contratada, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços.  

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o da Nota de 
Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de empenho. 
8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação. 
8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, em nenhuma hipótese. 
8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 

concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 
8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, em nenhuma hipótese. 

 
CLÁUSULA NONA 

- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
9.1.  Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo na condição do item 17 deste edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
– DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, são obrigações da 
CONTRATADA: 

I Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro Preços o objeto da presente 
licitação; 

IV Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, encarregada de acompanhar a 
entrega/prestação de serviço prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive 
na entrega anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a repor/reparar aquele que 
apresentar defeito, for entregue e ou prestado em desacordo com apresentado na proposta. 

10.2.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

I Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
instrumento contratual. 

II Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
IV Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento contratual se reserva no direito de fazer 

análises e ou esclarecimento, para comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o 
instrumento contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

- DAS PENALIDADES 
11.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

11.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
atualizada: 

I advertência; 
II  multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a 02 (dois) anos e, 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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11.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata Registro de Preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

11.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio 
da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

11.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

- DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo desta 

Ata Registro Preços na imprensa oficial do Município ou em Jornal de grande circulação e até mesmo no DOE 
Imprensa Oficial do Estado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

– DO ACOMPANHAMENTO 
14.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o Departamento Requisitante desta municipalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, ficarão a 
cargo do Foro da Comarca de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 
 
 

ALEX CORDEIRO 
Pregoeiro 

 
 
 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
(nome do representante) 

(cargo/função) 
 

 
 

SÔNIA APARECIDA MANARA MARTINS 
Diretora do Departamento de Educação 
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ANEXO ÚNICO 

 

A que se refere o art. 1º do Decreto nº 3.166/2010 

 

TERMO DE ADESÃO 

 

________________________________________, portador do CPF nº ________________________ e Carteira de Identidade 

nº __________________________, residente e domiciliado no endereço 

_________________________________________________, nº__________ no Bairro ______________________, na cidade 

de ___________________________, representante legal da empresa ________________________________________, 

cadastrada no CNPJ/CPF sob o       nº __________________________, nos termos da Lei nº 1.697/2009 e do Decreto nº 

3.166/2010, manifesto minha adesão ao Programa de Doação Solidária e AUTORIZO a Prefeitura do Município de Conchal, a 

reter do valor líquido de meus pagamentos o percentual de ______%, pelo prazo de __________ mês(es), a título de doação 

ao referido Programa.  

 

 

Cidade, __/__/__. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Aderente 

 

 

Telefone:__________________ 
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LEI N° 1.697 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

“INSTITUI O PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO SOCIAL 

DENOMINADO, “DOAÇÃO SOLIDÁRIA”, NO MUNICÍPIO DE 

CONCHAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito Município de Conchal, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

PDS 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Conchal, o 

programa “Doação Solidária”, com objetivo de captar recursos ao FUNDO SOCIAL DE 

SOLIDARIEDADE, do Município de Conchal, visando difundir a solidariedade entre os munícipes, tendo o 

mesmo caráter de “comprometimento social”. 

Parágrafo único – O programa terá como principal objetivo arrecadar 

junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, recursos para que sejam aplicados em ações 

sociais através dos programas conduzidos pelo FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Ao Poder Executivo caberá promover a divulgação do 

presente programa junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, ficando permitida a 

emissão de um selo de “comprometimento social” a ser emitido pelo Município aos participantes do 

programa. 

Parágrafo único – Poderão habilitar-se como doadores, pessoas 

físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior, além de qualquer 

cidadão que queira se vincular ao programa. 

Art. 3° - Os recursos aferidos com o presente programa deverão ser 

mantidos em conta especial pelo FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE, que deverá prestar contas 

semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação para a sociedade. 

Art. 4° - O Poder Executivo deverá coordenar e incentivar a instituição 

do presente Programa em todo o Município. 

Art. 5° - O Poder Executivo deverá promover campanhas de 

esclarecimento e estímulo à doação, como forma de incentivar o programa e o espírito de “comprometimento 

social” em todos os cidadãos. 

Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 
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Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão 

por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se 

necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o seu fiel cumprimento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Conchal, em 30 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

WAGNER E. FADEL LOZANO           CÀSSIO APARECIDO MAIOCHI 

CHEFE DE GABINETE                DIRETOR JURÍDICO 

 

 

 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

 

 

 

 

ANDRÉ CALEFFI 

Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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DECRETO Nº 3.166 DE 15 DE JANEIRO DE 2010. 

 

“REGULAMENTA O PROGRAMA DOAÇÃO SOLIDÁRIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando a instituição do Programa Doação Solidária, estabelecido na Lei Municipal nº 1.697, de 30 de 

dezembro de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para o funcionamento deste Programa, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Os fornecedores e prestadores de serviços do município, que 

queiram aderir ao programa Doação Solidária, poderão contribuir mediante adesão do Termo constante no 

Anexo Único deste Decreto, autorizando desconto diretamente em seus pagamentos para doação ao Fundo 

Social de Solidariedade do Município de Conchal - FUSSCONCHAL. 

Parágrafo único - O percentual mínimo de doação será de 1% (um por 

cento) do valor líquido percebido, podendo, a critério do doador ser maior.  

Art. 2º - O valor percebido mensalmente pelo Município será depositado 

em conta especial, a ser aberta para destinação dos recursos do programa, que serão aplicados em ações 

sociais através dos programas conduzidos pelo Fundo Social de Solidariedade do Município. 

Art. 3º - Os fornecedores e prestadores de serviços do Município além de 

qualquer cidadão que queira se vincular ao programa, receberão selo de “comprometimento social” a ser 

emitido pelo Município aos participantes do programa. 

Art. 4º - O Município emitirá anualmente aos doadores, certidões e 

recibos para fins de declaração de imposto de renda, no que couber. 

Art. 5º - O Fundo Social de Solidariedade do Município prestará contas 

semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação, transparência e 

publicidade para a sociedade. 

Art. 6° - Os projetos beneficiados por esse Programa poderão ser 

divulgados nos sites do Município, bem como em jornais locais. 

Art. 7º - A adesão poderá ser feita a qualquer tempo e revogada mediante 

simples solicitação escrita ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade, com prazo de 15 (quinze) dias de 

antecedência de sua retenção.  
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Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Conchal, em 15 de janeiro de 2010. 

 

 

 

 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

WAGNER E. FADEL LOZANO                    CÀSSIO APARECIDO MAIOCHI 

Chefe de Gabinete                                   Diretor Jurídico 

 

 

 

 

 

ANGELA M. V. DA COSTA CALEFFI 

Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600     e-mail: edital@conchal.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  Prefeitura do Município de Conchal.  
CONTRATADA: _______________________________. 
ATA:  n° ___/21. 
OBJETO: Registro de preços aquisição de playground, brinquedos infantis, jogos, brinquedos educativos e 

materiais esportivos para o departamento de educação – (Ampla participação/cota 
reservada/exclusivo para MEI, Me e EPP). 

ADVOGADO: João Carlos Godoi Ugo. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 
 

Conchal ___/___/___ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _____________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: ___________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: ___________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET  
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/21 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.313/21 

 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, BRINQUEDOS INFANTIS, JOGOS, BRINQUEDOS 
EDUCATIVOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

(AMPLA PARTICIPAÇÃO/COTA RESERVADA/EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP). 

 

 

RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________ . 

CNPJ n°: _____________________________________________. 

ENDEREÇO: _________________________________________.  

e-mail:________________________________________________.  

CIDADE: ____________________ - ESTADO: ______ - FONE: (----) __________ FAX: (----)__________. 

PESSOA PARA CONTATO: ______________________________________________________________.  

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  

 

 

 

Local: ___________, ___ de ________ de 2021.  

 

 

____________________________ 
ASSINATURA 

 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao Departamento de Licitação e Contratos, 
pelo e-mail: edital@conchal.sp.gov.br. 
 
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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